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EDITAL  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 003/2024 – DLC/PMC-RR 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 024/2024- SEMSA/PMC-RR 

 
O MUNICÍPIO DE CANTÁ/RR, por meio do Departamento de Licitações e Contratação, instituído por 
meio do decreto nº 015, de 21 de fevereiro de 2024, simplesmente denominado DLC/PMC, torna 
público que realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, com critério de julgamento MENOR PREÇO, POR LOTE ÚNICO, MODO DE DISPUTA: 
aberto, nos termos da Lei n° 14.133 de 2021, do Decreto nº 11.462, de 2023, da Lei Complementar 
nº 123 de 2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 

1. DO OBJETO:  

1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAR MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E 
CORRETIVAS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS DOS EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por lote único, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será dividida em LOTE, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 
do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem, conforme especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar (ANEXO I) e Termo de 
Referência (ANEXO III), que é parte integrante deste Edital. 
1.4. O valor máximo estimado que a Secretaria Municipal de Saúde compromete a pagar para a 
execução do objeto desta licitação é de R$ 1.952.114,30 (um milhão, novecentos e cinquenta e 
dois mil, cento e quatorze reais e trinta centavos); 
1.5. A sessão para recebimento dos envelopes relativos à Proposta de Preços e Habilitação terá 
início às 08h:30min, do dia 24 de julho de 2024, na sala de reuniões da DLC/PMC-RR. 
1.6. Se na data supracitada não houver expediente, o início da abertura da sessão referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL SRP será realizado no mesmo horário do primeiro dia útil subsequente. 
1.7. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Cantá/RR, 
denominado Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio (art. 8º da Lei nº 14.133/2021), conforme 
designação no decreto municipal 409/2024 e Decreto nº 015, de 21 de fevereiro de 2024. 
1.8. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2024. 
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

3.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências estabelecidas neste Edital. 
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3.2. A presente licitação será de livre concorrência sem reserva de cota para Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte. 
 
3.3. Não poderão disputar esta licitação: 
3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  
3.3.9. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 
3.3.11. O impedimento de que trata o item 3.5.4, será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
3.3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade; 
3.3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
3.3.14. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 
3.3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
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pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
3.3.16. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.4. Não se admite a participação na licitação mediante remessa da documentação e proposta 
de preço por fax ou e-mail. 
3.5. Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas 
em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a respectiva está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 
3.6. Somente poderão participar das fases de análise e julgamento de proposta de preços e 
documentação, com direito a assinar documentos e tomar deliberações, preposto devidamente 
credenciado por instrumento público ou particular de PROCURAÇÃO (nos termos do Art. 3º, II da 
Lei 13.726/2018), portando sua respectiva Carteira de Identidade Civil, podendo ser adotado o 
modelo constante no ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO: (APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES) 

4.1. No local, data e horários indicados no preâmbulo deste edital para entrega dos envelopes 
de proposta de preços e de habilitação, a licitante deverá igualmente realizar a entrega dos 
documentos de credenciamento do(s) representante(s) do(s) licitante(s). Para tanto, será 
indispensável à apresentação dos seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social e suas alterações ou outro 
instrumento de registro comercial com suas devidas alterações, registrado na Junta Comercial, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 
b) tratando-se de procurador, instrumento de procuração pública ou particular devidamente 
assinada (nos termos do Art. 3º, II da Lei 13.726/2018), no qual conste poderes específicos para 
interpor e desistir da interposição de recursos e praticar os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 
poderes do mandante para a outorga, PODENDO SER ADOTADO O MODELO CONSTANTE NO 
ANEXO V - MODELO DE PROCURAÇÃO, DESTE EDITAL. 
 
4.2. Somente as licitantes que tiverem credenciado representante, terão poderes para usar a 
palavra na sessão, manifestar-se, de forma imediata e motivada, assinar documentos e ata, onde 
estará registrada todos os atos relevantes da sessão, e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame, em nome da Proponente. 
4.3. O representante do licitante deverá entregar ao Pregoeiro à documentação de 
credenciamento do item anterior, com a respectiva cópia legível da cédula de identidade ou 
documento equivalente, em separado dos envelopes de “Proposta de Preços” e “Documentos de 
Habilitação”. 
4.4. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não inabilitará a 
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela empresa a qual está 
vinculado. 
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4.5. Nenhum interessado poderá participar da presente licitação representando mais de um 
licitante. 
4.6. Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a conclusão dos 
procedimentos, vez que deverão assinar a ata da reunião e documentos respectivos. 
4.7. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 
participação de outras Proponentes. 
4.8. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
4.9. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
5.2. A participação ocorrerá mediante apresentação da PROPOSTA na forma presencial, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
5.3. A documentação exigida neste Edital, para PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO não 
poderá conter rasuras, ressalvas, emendas, borrões e entrelinhas, bem como cópia de documento 
sem autenticação, sob pena de desclassificação do licitante. Os envelopes de PROPOSTA DE 
PREÇOS e HABILITAÇÃO, devem ser apresentados, simultaneamente, ao Pregoeiro, 
impreterivelmente, até o dia e horário fixado no preâmbulo deste Edital, em envelopes distintos, 
opacos, lacrados e rubricados no fecho, contendo em sua parte externa e frontal, em caracteres 
destacados, as seguintes indicações, respectivamente: 
 
NOME DO ÓRGÃO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 003/2024 
ENVELOPE N.º 01: “PROPOSTA DE PREÇOS” 
DIA E HORÁRIO DA ABERTURA DO PREGÃO 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
 
NOME DO ÓRGÃO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 003/2024 
ENVELOPE N.º 02: “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
DIA E HORÁRIO DA ABERTURA DO PREGÃO 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
 
5.4. Todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou em 
fotocópias, podendo no prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à aberturado do certame, 
serem certificadas com o “Confere com original” (Art. 3º, II da Lei 13.726/2018) por 
Pregoeiro/Equipe de Apoio do DLC, as documentações apresentadas, acompanhados dos referidos 
documentos originais para comparação e comprovação de sua autenticidade, exceto nos casos 
dispostos no item 4- CREDENCIAMENTO, do referido Edital. Os documentos que forem 
apresentados em original não serão devolvidos e passarão a fazer parte integrante do processo 
licitatório. 
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5.5. Os Envelopes de nº 01 “Proposta de Preço” e de nº 02 “Documentos de Habilitação”, 
deverão ser apresentados em envelope opaco, lacrado e devidamente identificado.  
 
5.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, 
com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o 
seguinte: 
5.6.1. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou; 
5.6.2. Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem válidas para 
matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 
comprobatório de autorização para a centralização, ou: 
5.6.3. Se o licitante for a matriz e o executor da obra for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação fica 
configurada quando o licitante for a filial e o executor da obra for a matriz, observando-se o 
disposto no subitem 5.6.2 quanto à centralização de recolhimentos dos encargos; 
5.6.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá apresentar sua proposta na forma presencial. 
 
6.2. A PROPOSTA deverá atender aos seguintes requisitos: 
a) Deve ser apresentada uma folha de proposta conforme modelo do ANEXO XII - MODELO DE 
PROPOSTA DE PREÇO, deste edital; 
b) Ser redigida em papel timbrado da empresa, em idioma nacional, emitida por computador, 
datilografada ou manuscrita em letra de fôrma, de forma clara, detalhada, legível, isenta de 
emendas, rasuras ou entrelinhas, indicando a data e identificadas com carimbo da empresa 
licitante, onde conste o número do CNPJ, endereço, e-mail, telefone para contato, devidamente 
assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s), incluso nº do 
registro profissional; 
c) Indicar os dados bancários da licitante; 
d) Indicar Prazo de Validade da Proposta; 
e) Preço unitário do item e total do lote, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 
do Termo de Referência; 
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da 
data de recebimento dos envelopes, sendo desclassificado o licitante que assinalar prazo inferior. 
6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pela Prefeitura Municipal de Cantá e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
6.9. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, e do termo de referência 
implicará na inabilitação do licitante, observando-se o disposto na PROPOSTA DE PREÇOS, 
PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á 24/07/2024 às 08h30min (horário local), na Sala 
do Departamento de Licitações e Contratação do Município, situada na Rua Francisco Alves 
Gondim, S/N, bairro: Antônio Chagas Pinto, Cantá – RR. 
7.2. O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 
14.133/2021), sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penal. 
7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
7.4. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da 
remuneração; 
7.5. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor 
final da proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial. 
7.6. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
7.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 
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7.8. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 
 
7.9. Aberta a etapa de lances VERBAIS: 
7.9.1. Para exercer os direitos de ofertar lances é obrigatória a licitante fazer-se representar em 
todas as sessões públicas referentes à licitação; 
7.9.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
7.9.3. O Pregoeiro convocará individual e sucessivamente os licitantes, a partir do autor da 
proposta menos vantajosa, seguido dos demais, de forma sequencial, a apresentar lance verbal, 
inferior ao menor de todos os lances já ofertados; 
7.9.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 
7.9.5. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente 
propostos e que não poderá ser igual a outro lance já ofertado. 
7.9.6. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço escrita e o valor estimado pelo setor competente. 
7.9.7. Poderão ser apresentados lances intermediários, considerados como aqueles maiores 
que o do menor preço, e menor que o último proposto pelo licitante.  
7.9.8. A desistência do licitante em apresentar lances verbais, quando convocado, implicará na 
sua exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado. 
 
7.10. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) 
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007 (COOP) ou Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e 
45, da Lei Complementar nº 123, de 2006: 
a) O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não 
seja uma ME/EPP/COOP; 
b) As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos; 
c) Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
segundo o estabelecido no subitem anterior; 
d) Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3°, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
7.11. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle; 
e) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
f) empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 
g) empresas brasileiras; 
h) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
i) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
7.12. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata. 
7.13. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
7.14. A negociação será realizada na forma presencial, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.15. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
7.16. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta física adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.17. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja 
compatível com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro 
negociar, visando obter menor preço. 
 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
8.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.7. A consulta Situação do Fornecedor não dispensa o licitante de apresentar toda a 
documentação exigida (Habilitação Fiscal e Trabalhista, Qualificação econômico-financeira e 
Qualificação Técnica). 
8.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
8.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 
 
8.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas e exigências da proposta contidas no edital e Termo de 
Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável; 
f) No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 
g) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro/Comissão, que comprove: 
g.1) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
g.2) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
h) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
i) Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
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j) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
k) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sítio eletrônico oficial do Município, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
l) Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
m) A Planilha de Custos e Formação de Preços,  acompanhada de notas fiscais de vendas e/ou 
notas fiscais de compras dos produtos/serviços, emitidas no presente exercício, com datas 
anteriores à abertura do certame, cuja soma apresentem quantitativos não inferiores a 10% (dez 
por cento) do total estimado, deverá ser encaminhada pelo licitante fisicamente no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, contado da abertura de prazo pelo pregoeiro, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do 
lance vencedor. 
n) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
o) O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços, notas fiscais de compra/venda dos produtos/serviços com aqueles 
praticados no mercado em relação aos insumos. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 
p) Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
q) A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que 
não haja majoração do preço. 

i. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

ii. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
r) Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão. 
s) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital e termo de referência. 
t) Os resultados das avaliações serão divulgados por meios de comunicação Oficial da Prefeitura 
Municipal de Cantá-RR e nas sessões do certame. 
 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

9.1. Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 
econômico-financeira e qualificação técnica, não poderá ser substituída por registro cadastral no 
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SICAF. 
9.3. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, 
o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio da análise dos documentos apresentados e por eles abrangidos, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica e exigências 
no termo de referência. 
9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, fisicamente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 
9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
9.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação não poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública. 
9.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.11. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
9.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes apresentação, no dia e horário designados para abertura da sessão pública, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto. 
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9.13.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 
9.13.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133/21, art. 64, 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.14.1. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
9.14.2. aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de 
fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 
 
9.15. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada de 
documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em caráter 
definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na sua 
inabilitação ou desclassificação do certame. 
9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 
9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9.19. No Envelope nº 02 “Documentos de Habilitação” em atendimento ao art. 62 ao 70 da Lei 
nº 14.133/2021, para efeito de habilitação, serão considerados os documentos relativos à: 
9.19.1. Habilitação jurídica:  
9.19.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.19.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.19.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.19.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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9.19.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.19.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
9.19.1.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 
pertinente; 
9.19.1.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 
9.19.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.19.2.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
9.19.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; atualizado, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias; 
9.19.2.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
devidamente atualizada; 
9.19.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
devidamente atualizada; 
9.19.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
devidamente atualizada; 
9.19.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
9.19.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; devidamente atualizada; 
9.19.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; devidamente atualizada; 
9.19.2.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de Cantá/RR, para as licitantes que 
não tem sede no município, devem comparecer in loco ou na web tributos: 
https://canta.saatri.com.br/Inicio, vale ressaltar que para ativar o primeiro acesso no SAATRI 
Cantá/RR, deverão comparecer na sala do Tributos de Tributos da Prefeitura Municipal de 
Cantá/RR, para protocolar o requerimento e demais providências; devidamente atualizada; 
9.19.2.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.19.2.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
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9.19.3. Qualificação Econômico-Financeira:  
9.19.3.1. Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica há menos de 60 (sessenta) dias da data para a apresentação da documentação, 
exceto quando dela constar o prazo de validade; 
9.19.3.2. Balanço Patrimonial e conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias dos 2 
(dois) últimos exercício sociais (art. 69 da Lei nº 14.133/2021), já exigível e apresentado na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, devendo vir acompanhado de cópia dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, contendo o número de registro da Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas – RCPJ, bem como a identificação da 
assinatura do titular ou representante legal da empresa e do contador, acompanhado da Certidão 
de Regularidade Profissional devidamente válida na data do certame, emitida com finalidade: 
editais de licitação, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade. Os documentos referidos 
deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) (Art. 69 §6º da Lei 14.133/21). 
9.19.3.3. O conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias compreende: Balanço 
Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício. -DRE e Notas Explicativas.  
9.19.3.4. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso de 
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.19.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 
14.133/2021; 
9.19.3.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
9.19.3.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.19.3.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela 
aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC =                                                                                         
 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
9.19.3.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação. 
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9.19.3.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, 
pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 
forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
 
9.20. Qualificação Técnica:  
9.20.1. Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência, Anexo III deste 
Edital. 
 
9.21. Outros Documentos: 
9.21.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas – RCPJ – Atualizada; cuja validade será considerada com base na sua última alteração, a 
contar da data da emissão até a data da apresentação dos documentos; 
9.21.2. Prova de regularidade relativa à Secretaria de Meio Ambiente por meio de Certidão 
Negativa de Débito (CND), comprovando a inexistência de débito junto a Prefeitura Municipal 
Cantá/RR, com validade na data da licitação ou documento equivalente que comprove a 
regularidade. 
9.21.3. Certidão Negativa de Débitos Ambientais, emitida pelo órgão estadual e Municipal onde a 
Empresa possui sua Sede. 
9.21.4. Certificado de Registro Cadastral atualizado, em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
 
9.22. Declarações: 
a) Declaração, assinada pelo representante legal da licitante, da inexistência de fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, bem como sobre as ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante no ANEXO VII; 
b) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que não possui, em seu quadro de 
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7.º da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO VIII deste Edital; 
c) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que os sócios, administradores, 
empregados e controladores da proponente não são servidores ou dirigentes do MUNICÍPIO DE 
CANTÁ ou responsável pela licitação, conforme modelo constante do ANEXO IX deste Edital. 
e) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. ANEXO X deste 
Edital 
f) Declaração que o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
g) Declaração que o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
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da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. Conforme modelo ANEXO XI. 
h) Formulário fornecido pelo órgão licitante contendo todas as informações solicitadas, 
devidamente preenchidas e assinadas pelo representante legal, conforme modelo constante no 
ANEXO XVI deste Edital. Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de cunho 
obrigatório, porém é de responsabilidade do licitante a prestação das informações no momento da 
apresentação das propostas de preços. 
i) A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
9.23. Para as Declaração que não há um modelo pré-definido para o referido documento, 
permite-se que os licitantes utilizem sua própria formatação e estrutura, desde que todas as 
informações exigidas sejam claramente apresentadas. 
 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 
05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e  
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11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
 
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
11.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 
11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 
11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
12.3. Os recursos deverão ser encaminhados fisicamente, por petição dirigida ou protocolada no 
Departamento de Licitações e Contratação no endereço Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , 
bairro:Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR, CEP: 69.390-000. 
12.4. Para o protocolo presencial, será considerado o horário de funcionamento do Órgão, qual 
seja, das 08h às 14h de segunda à sexta-feira. 
12.5. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede do 
Departamento de Licitações. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial utilizados em publicações pelo município 
ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta do 
licitante, sendo de inteira responsabilidade do licitante informar seus dados corretos na proposta 
de preços. 
 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Comissão durante o certame. 
 
14.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
14.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
14.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 
14.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
14.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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14.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
14.2.9 fraudar a licitação. 
 
14.3 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
14.3.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.3.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
14.3.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.3.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
14.4 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
14.4.1 advertência;  
14.4.2 multa; 
14.4.3 impedimento de licitar e contratar; e 
14.4.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 
14.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
14.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
14.6.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1, 14.1.1 e 14.2.5, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
14.6.2 Para as infrações previstas nos itens 14.2.7, 14.2.8, 14.3, 14.3.2 e 14.3.3, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
14.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1, 14.1.1 e 14.2.5, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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14.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.2.7, 14.2.8, 14.3, 14.3.2 e 
14.3.3, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1, 14.1.1 e 14.2.5 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 14.2.5, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
14.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
14.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 

15. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL:  

15.1. Para aquisição do presente Edital e seus ANEXOS, os interessados poderão retirá-los na 
sala do Departamento de Licitações e Contratação – DLC, localizada na Rua Francisco Alves Gondim, 
s/nº, bairro Antônio Chagas Pinto, CANTÁ - RR, no horário das 08h00min às 14h00min, de segunda 
a sexta, devendo o interessado comparecer munido de PEN-DRIVE, devidamente novo ou 
formatado, SEM QUALQUER ÔNUS PARA OBTENÇÃO DO EDITAL, ou na internet através do link 
https://transparencia.canta.rr.gov.br/dados-editais/ ou Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), ou ainda, 
quando solicitado através do e-mail: licitacaocanta@gmail.com, juntamente com os dados 
cadastrais do(a) licitante, no horário das 08h:00min às 14h:00min. Sendo-lhe vedada qualquer 
alegação posterior de insuficiência de informações; 
15.2. Os endereços dos sítios eletrônicos poderão ser atualizados, devendo o licitante ou 
interessado entrar no sítio principal da Prefeitura Municipal de Cantá/RR; 
15.3. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório e tiverem 
interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as publicações e o andamento 
referente ao processo no Diário Oficial da União (DOU), Diário Oficial do Estado de Roraima (DOE), 
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Diário oficial dos Municípios de Roraima (DOM) e no Jornal Folha de Boa Vista 
(https://www.folhabv.com.br), quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos; 
15.4. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações referentes ao presente edital deverão ser 
enviados a DLC/PMC/RR, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão 
pública, devendo ser protocolado exclusivamente na sala do Departamento de Licitações e 
Contratação – DLC, no endereço informado neste Edital, somente no horário das 08h00min às 
14h00min, de segunda a sexta, contendo as informações dos dados cadastrais do (a) licitante 
interessado; 
15.5. Na contagem dos prazos correspondentes ao subitem 12.4 deste Edital serão excluídos o 
dia da realização da licitação; 
15.6. Quando o pedido de impugnação ou de esclarecimento se tratar especificamente de 
temas alheios a competência da DLC/PMC/RR, ou seja, temas quanto as especificações técnicas ou 
vinculados ao termo de referência, este poderá encaminhar o referido pedido ao órgão de origem 
para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento, cabendo ao órgão respondê-lo no 
prazo preestabelecido. Caso não o faça, o certame será adiado Sine-Die, até que os 
questionamentos sejam sanados; 
15.7. As retificações do Edital, de ofício ou decorrentes de impugnações procedentes, serão 
divulgadas pela mesma forma que se deu a divulgação do texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas; 
15.8. O Município não se responsabilizará pelas impugnações e pedidos de esclarecimentos que 
forem apresentados em endereços diversos dos indicados nos subitens acima, e que por esta razão 
não foram apresentados dentro do prazo legal. 
 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 
ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

17.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

18. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato.  
18.2. O Contrato decorrente desta Licitação, bem como de suas alterações, ficará subordinado às 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021. As obrigações decorrentes desta Licitação constarão de 
Contrato a ser firmado entre a proponente vencedora e o MUNICÍPIO DE CANTÁ. 
18.3. Homologada a licitação, a adjudicatária será notificada para assinar o contrato, o prazo de 
convocação, de 05 (cinco) dias úteis, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
18.4. Na hipótese de a adjudicatária não assinar o contrato, poderá a administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, ou revogar a licitação. 
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18.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
18.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
18.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
18.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
18.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
18.10. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
18.11. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do contrato. 
18.12. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
18.13. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 
18.14. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
18.15. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 
18.16. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 
8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo 
ao contrato administrativo. 
18.17. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
18.18. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
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comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 
18.19. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

19. DO REAJUSTE: 

19.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 
acompanhadas em anexo a este Edital. 
 

20. DA ACEITAÇÃI DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

20.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência 
e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de 
Contrato, anexos deste edital. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
23.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
23.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.7. Fica eleito o foro da Comarca do Município de Boa Vista, Roraima, para dirimir litígios 
resultantes deste Instrumento Convocatório. 
23.8. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I. Estudo Técnico Preliminar; 
II. Mapa de Riscos; 
III. Termo de Referência; 
IV. Modelo de Termo de Credenciamento; 
V. Modelo de Procuração; 
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VI. Modelo de Capacidade Econômico-financeira; 
VII. Modelo de declaração de inexistência do fato impeditivo; 
VIII. Modelo de declaração de não emprego de menor; 
IX. Modelo de declaração de trabalho de empregado sem vínculo com o MUNICÍPIO DE 
CANTÁ e Responsável pela licitação; 
X. Declaração de Que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargo; 
XI. Modelo de Termo de Opção e Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte; 
XII. Modelo de Proposta; 
XIII. Modelo de declaração que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos; 
XIV. Informações para Formalização do Contrato; 
XV. Minuta de Contrato; 
XVI. Minuta de Ata de Registro de Preços. 
XVII. Minuta de Cadastro de Reserva 
XVIII. Comprovante Retirada de Edital. 

Cantá/RR, 05 de julho de 2024. 
 
 

RAQUEL CORREIA NASCIMENTO 
Assessor Especial I 

Decreto nº 089/2022 
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 
RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (art. 18, §1º, I)  

1.1. A necessidade de serviços de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos 

Médico-Hospitalares da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, visa garantir plena capacidade e 

condições de funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos de trabalho, 

preservando as características e desempenhos, mantendo o estado de uso ou de operação, e ainda 

manter o patrimônio alocado nos Postos de Saúde. 

 
1.2. A execução das atividades de manutenção preventiva e corretiva de forma continuada, 

justifica-se ainda pela economicidade dos investimentos e segurança dos usuários, das instalações, 

dos sistemas e dos equipamentos. A problemática apresentada está relacionada com a 

necessidade de manter o funcionamento dos equipamentos de laboratório. Salienta-se que a 

SEMSA não dispõe em seu quadro funcional de pessoal específico para execução rotineira dos 

serviços. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, III) 

2.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão mão-de-obra referente à 
execução de reparos, conservação e recuperação de equipamentos, inclusa reposição de peças, 
quando for o caso. 
 
2.2 DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

2.2.1. A CONTRATADA deverá ofertar a assistência técnica, durante todo o período de contrato, 
nas unidades abaixo informadas: 
 

ITEM UNIDADE/LOCAL 

01 Centro de Saúde José Eucio Rodrigues- Santa Cecília 

02 Centr ode Saúde Antônio Gonçalves Vieira- Taboca 

03 Centro de Saúde Sebastião Rodrigues Silva-  Sede 

04 Posto de Saúde Serra Grande 1 - Vila Serra Grande 1 

05 Posto de Saúde Fonte Nova- Fonte Nova 

06 Posto de Saúde Luiz Francisco de Brito- Serra Grande 2 

07 posto de Saúde São Raimundo - São Raimundo 

08 Posto de Saúde Martinho Paulo Israel - Vila Central 

09 Centro de Saúde Miguel Alves de Matos - Santa Rita 

10 Posto de Saúde Vila Aguiar - Vila Aguiar - Vicinal 10 

11 Posto de Saúde Cícero Rodrigues de Moraes- Félix Pinto 

12 Posto de Saúde Edmundo Benevenuto Silva - Vila União 

13 Posto de Saúde Joana Pereira Silva- Vial Caxias 

14 Posto de Saúde da Vila São José- Vila São Jose - km 20 
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2.2. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
2.2.1. Os requisitos necessários para o atendimento da necessidade deverão ser executados por 
profissionais qualificados em no mínimo: 
a) Manutenção Corretiva e Preventiva, conforme as exigências da RDC Nº 59 e 63 da ANVISA; 
b) Elaboração de procedimentos operacionais de Manutenção Corretiva, Preventiva e/ou 
Qualificação de Desempenho, conforme as exigências da RDC Nº 59 e 63 da ANVISA; 
2.2.2. A empresa contratada deve apresentar os equipamentos de calibração, simuladores etc. com 
seus respectivos certificados de calibração que serão usados na manutenção preventiva e corretiva 
do equipamento médico hospitalar, no que couber; 
 
2.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre 
características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de 
validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações de órgãos tais, como: 
INMETRO e ABNT. 
 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

3.1. O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas disponíveis, bem como na 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a ser contratada. No PNCP e nas 
contratações do Estado de Roraima, foram encontradas contratações nos moldes desejados. 
Outras contratações similares por diferentes órgãos não apresentaram novas metodologias, 
tecnologias ou inovações. Três alternativas foram identificadas. 
 
SOLUÇÃO 01: licitação para aquisição somente dos insumos necessários para a realização do 
serviço, e sua execução realizada por servidores públicos. 
a) Descrição: Esta solução se caracteriza por oficialmente designar servidores para executar o 

serviço da necessidade do presente TR. Esta solução demanda a existência de compatibilidade 

dentre as atribuições estabelecidas no cargo a qual se pretende utilizar sob pena de incorrer em 

desvio de função. Para a execução do serviço do presente TR seria realização uma licitação para 

aquisição dos insumos necessários. 

b) Análise: Esta alternativa mostrou-se INVIÁVEL - conforme citado anteriormente, a 

realização de serviços dessa natureza exige a intervenção de profissionais especializados, 

inexistentes no quadro funcional desta SEMSA, tornando inviável a Solução 01 para atender à 

necessidade em estudo. Acrescentando ainda que os insumos e materiais necessários para a 

execução do serviço necessitarão de local apropriado para seu armazenamento de acordo com as 

normas da Vigilância Sanitária, bem como, para cada execução do serviço em tela, deverá ocorrer 

nova contratação dos insumos. 

 

SOLUÇÃO 02: licitação para Contratação de mão de obra especializada em regime de Cessão com 
jornada semanal de 44 horas semanais. 
a) Descrição: Contratação de mão de obra especializada, através de licitação para executar o 

serviço do presente TR. A característica principal desta solução é a disponibilização da mão de obra 
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à parte Contratante sob o regime de Cessão de mão de obra. Ocorre que o serviço do presente 

estudo, não é realizado diariamente, ou seja, apenas uma vez na semana, a depender de cada 

caso, a mão de obra contratada irá ter atividade laborativa, e nos demais dias da semana ficando 

inerte.  

b) Análise: Esta alternativa mostrou-se INVIÁVEL - visto que esta forma de contratação 

ocasionará extrema oneração para a SEMSA, visto que o serviço do presente TR não é realizado 

diariamente, logo, fica inviável a contratação de mão de obra especializada em jornada de trabalho 

de 44 horas semanais. 

 

SOLUÇÃO 03: Licitação para Contratação de Empresa especializada com fornecimento de mão de 
obra especializada e respectivos insumos. 

a) Descrição: licitação para contratação de empresa especializada nos serviços descritos com 

fornecimento de mão de obra especializada e respectivos insumos, que deverá comprovar 

capacitação técnica para prestar os serviços solicitados nas dependências do órgão, quando 

solicitada. 

b)  Análise: Esta alternativa mostrou-se VIÁVEL - licitação para a contratação de empresa 

especializada para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

equipamentos, com o fornecimento de peças, para a, para atender as unidades de saúde da sede e 

do interior do município, otimiza os recursos disponíveis pelo fato de melhor atender aos 

interesses da SEMSA, pois há mão de obra alocada e os serviços serão realizados conforme a 

necessidade da SEMSA, todos sob demanda, incluindo insumos e materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução dos serviços, de modo a garantir a continuidade dos serviços de 

forma integrada e padronizada. 

c) Visto que esse tipo de manutenção pode prevenir diversos problemas nos equipamentos, 

como seu mau funcionamento que causa o maior consumo de energia, má qualidade do serviço 

prestado, barulhos inconvenientes, desgaste das peças internas, a má qualidade desses 

equipamentos, pode também causar danos na prestação dos serviços prestados pela SEMSA. Em 

levantamento de mercado, conforme informações disponíveis no Portal de Compras do Governo 

Federal, os serviços sob demanda são comumente contratados por outros órgãos públicos, seja 

pelo número de empresas contratadas ou pela quantidade de empregados alocados na execução 

dos serviços, o que demonstra a capacidade do mercado fornecedor atender satisfatoriamente, e 

sem nenhuma dificuldade, as necessidades dos órgãos e entidades, existindo diversas empresas 

especializadas no ramo que atendem às especificações mínimas exigidas pela SEMSA. 

 

3.2. Deste modo, face a análise das alternativas acima expostas, ficou demonstrado que a 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAR MANUTENÇÕES 
PREVENTIVAS E CORRETIVAS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS DOS 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR, a melhor alternativa técnica e econômica, 
bem como, apresentou o melhor custo-benefício, sendo utilizada por outros órgãos. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1º, VII) 
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4.1. O presente estudo, como já informado, refere-se à EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM REALIZAR MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS COM REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS, ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS DOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES DAS UNIDADES 

DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR, por 

um período de 1 (um) ano, nos termos quantitativos e qualitativos do presente Estudo Técnico 

Preliminar. 

4.2. No caso em questão, resta configurada a hipótese de utilização da contratação por Pregão, 

na Forma Presencial, através de Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (art. 18, §1º, IV) 

5.1. O serviço em quantidade adequada permite um planejamento eficiente dos recursos e evita 
imprevistos. Isso contribui para a prevenção de transtornos e interrupções nas atividades 
realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a continuidade dos serviços prestados à 
população. 
 
5.2. Para a definição do quantitativo, foi realizada uma visita in loco aos equipamentos 

existentes, dispostos nos postos de saúde. 

 

Item Qtd. Und. Marca Identificação  Descrição do Produto 

1 1 SERV. MINDRAY T. 447434 
ANALISADOR DE HEMATOLOGIA BC 3000 
PLUS (Manutenção preventiva) 

2 1 SERV. BENFER T. 4020 AGITADOR (Manutenção preventiva) 

3 1 SERV. BIOBLUS T. 2089 
ANALIZADOR BIOQUÍMICO (Manutenção 
preventiva) 

4 3 SERV. LASERMED S/N 134759 
APARELHO DE LASER (Manutenção 
preventiva) 

5 5 SERV. X DENT N/S 1500607889 
APARELHO DE RAIO X ODONTOLÓGICO 
(Manutenção preventiva) 

6 9 SERV. STERMAX 

S/N / T. 104963/ S/N 
104967/ S/N 104965/ 

S/N 10430810016/ 
S/N 104959 

AUTOCLAVE 12 a 21L- (Manutenção 
preventiva) 

7 7 SERV. CRISTOFOLI S/N - T. 5658 
AUTOCLAVE 12 a 21L- (Manutenção 
preventiva) 

8 1 SERV. SERCON S/N 176151198 
AUTOCLAVE 12 a 21L- (Manutenção 
preventiva) 

9 2 SERV. MICHELETTI S/N 
BALANÇA PEDIÁTRICA (Manutenção 
preventiva) 

10 2 SERV. BALMAK S/N 5197/ S/N  29007 
BALANÇA PEDIÁTRICA (Manutenção 
preventiva) 
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11 38 SERV. BALMAK 

S/N 8811/ T. 6692/ T. 
4932/ T. 2890/ S/N- T. 

4327- T. 8812- S/N 
6295- T. 3043- T. 

6892- N.S 006700- N.S 
6698 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL 
(Manutenção preventiva) 

12 1 SERV. EVILAB T. 3694 BANHO MARIA (Manutenção preventiva) 

13 1 SERV. SYNCRUS N/S 1122667 
CADEIRA ODONTOLÓGICA (Manutenção 
preventiva) 

14 3 SERV. GNATUS S/N - T. 1483 
CADEIRA ODONTOLÓGICA (Manutenção 
preventiva) 

15 3 SERV. D700 
S/N - N/S 

500001399358 - N/S 
500001505725 

CADEIRA ODONTOLÓGICA (Manutenção 
preventiva) 

16 4 SERV. DENTEMED 
T. 1553 - T. 5039 - T. 

819 - T. 18190 
CADEIRA ODONTOLÓGICA (Manutenção 
preventiva) 

17 7 SERV. INDREL 
S/N 53393 - T. 5623 - 
T. 62782 - S/N 6111 - 

N/S 5551 

CÂMARA CONSERVADORA DE VACINA 
(Manutenção preventiva) 

18 1 SERV. ELBER N/S 2222032110 
CÂMARA CONSERVADORA DE VACINA 
(Manutenção preventiva) 

19 5 SERV. SCHUSTER  
S/N - S/N 06105747 - 

S/N 6108340 
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO (Manutenção 
preventiva) 

20 1 SERV. KAVO S/N 
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO (Manutenção 
preventiva) 

21 3 SERV. S/M N/S 6108331 
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO (Manutenção 
preventiva) 

22 5 SERV. SCHUSTER  
N/S 06914534 - S/N 

07109391 - S/N 
7319090 

CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (Manutenção 
preventiva) 

23 1 SERV. KAVO S/N 
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (Manutenção 
preventiva) 

24 3 SERV. S/M S/N 983 
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (Manutenção 
preventiva) 

25 2 SERV. LASERMED T. 1448 
CANETA LASER PORTÁTIL PARA 
FISIOTERAPIA (Manutenção preventiva) 

26 4 SERV. AIR DENTAL T. 2730 - S/N 128005 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 
(Manutenção preventiva) 

27 3 SERV. CHIAPERINI S/N 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 
(Manutenção preventiva) 

28 3 SERV. BIOTRON S/N - S/N 4617 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 
(Manutenção preventiva) 

29 3 SERV. BIO ART S/N 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 
(Manutenção preventiva) 
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30 3 SERV. MOTOMIL S/N 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 
(Manutenção preventiva) 

31 1 SERV. DEA LIFE 400 S/N 817016366 
DESFIBRILADOR AUTOMÁTICO EXTERNO - 
DEA (Manutenção preventiva) 

32 4 SERV. DX 10 PLUS S/N  
DESFIBRILADOR AUTOMÁTICO EXTERNO - 
DEA (Manutenção preventiva) 

33 1 SERV. CRISTÓFOLI S/N 
DESTILADOR DE ÁGUA (Manutenção 
preventiva) 

34 2 SERV. SCHUSTER  S/N - T. 10320316 
DESTILADOR DE ÁGUA (Manutenção 
preventiva) 

35 1 SERV. ASV S/N DETECTOR FETAL (Manutenção preventiva) 

36 1 SERV. 
PEDESTAL 

ML176  
S/N 00624053 

ESFIGMOMANOMETRO DE PEDESTAL 
(Manutenção preventiva) 

37 2 SERV. PREMIUM S/N - S/N 462001 
ESFIGMOMANOMETRO DE PEDESTAL 
(Manutenção preventiva) 

38 4 SERV. - S/N 
ESTUFA BACTERIOLÓGICA DIGITAL 
(Manutenção preventiva) 

39 1 SERV. FANEN S/N 
ESTUFA ESTERELIZAÇÃO (Manutenção 
preventiva) 

40 1 SERV. MEDTEDJ T. 4816 FOCO DE LUZ (Manutenção preventiva) 

41 2 SERV. FC3000 S/N FOCO LED (Manutenção preventiva) 

42 1 SERV. MCA S/N 
FOCO PARA PROCEDIMENTO CLÍNICO 
(Manutenção preventiva) 

43 4 SERV. SALUTER S/N - S/N 6773 
FOCO PARA PROCEDIMENTO CLÍNICO 
(Manutenção preventiva) 

44 1 SERV. S/M S/N 
FOCO PARA PROCEDIMENTO CLÍNICO 
(Manutenção preventiva) 

45 1 SERV. TPC  S/N - S/N LC171892 
FOTOPOLIMERIZADOR (Manutenção 
preventiva) 

46 5 SERV. SCHUSTER  
S/N 8191119B2575 - 
S/N L21459645- N/S 

219531795 

FOTOPOLIMERIZADOR (Manutenção 
preventiva) 

47 11 SERV. ESMALTEC 

S/N 17122110088489 
- S/N 

19112910419851 - T. 
3754 - T. 5596 - S/N 
1344 - T. 1445 - T. 

62782- T. 3598 

FREEZER VERTICAL FROST FREE 
(Manutenção preventiva) 

48 4 SERV. ELECTROLUX T. 02141- T. 429 
FREEZER VERTICAL FROST FREE 
(Manutenção preventiva) 

49 2 SERV. CONSUL 
N/S JH1738941 - N/S 

JC4199673 
FREEZER VERTICAL FROST FREE 
(Manutenção preventiva) 

50 2 SERV. ZELA S/N 
MACA GINECOLÓGICA (Manutenção 
preventiva) 
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51 3 SERV. S/M S/N  
MALETA ODONTOLÓGICA PORTÁTIL - 
(Manutenção preventiva) 

52 2 SERV. SCHUSTER  S/N 07319073 
MICROMOTOR ODONTOLÓGICO 
(Manutenção preventiva) 

53 6 SERV. OLYMPUS 

S/N 9A07324 - S/N 
T. 6961 
T. 456 

T. 2677 
T. 63372 

MICROSCOPIO (Manutenção preventiva) 

54 1 SERV. CARL ZEISS T. 63373 MICROSCOPIO (Manutenção preventiva) 

55 1 SERV. NEBULAR S/N NEBOLIZADOR (Manutenção preventiva) 

56 1 SERV. EXLENSE S/N NEGATOSCOPIO (Manutenção preventiva) 

57 3 SERV. MEDICATE 
T. 6699 - JN18000924 

- JN1800925 
RESPIRADOR PORTÁTIL (Manutenção 
preventiva) 

58 1 SERV. BIOTRON S/N 
SELADORA AUTOMÁTICA COM REGULAREM 
(Manutenção preventiva) 

59 2 SERV. SELAPAR 
T. 5382 - N/S 
2501840274 

SELADORA AUTOMÁTICA COM REGULAREM 
(Manutenção preventiva) 

60 2 SERV. SELAMAX S/N 83418 
SELADORA AUTOMÁTICA COM REGULAREM 
(Manutenção preventiva) 

61 2 SERV. SELPACK  
S/N 2250818405502 - 

S/N6909 
SELADORA AUTOMÁTICA COM REGULAREM 
(Manutenção preventiva) 

62 1 SERV. ALPIM S/N 9172240 SUGADOR (Manutenção preventiva) 

63 2 SERV. D700 N/S 500002721432 ULTRASSOM (Manutenção preventiva) 

64 4 SERV. ALT S/N ULTRASSOM (Manutenção preventiva) 

65 
MANUTENÇÃO CORRETIVA ANUAL corresponderá ao adicional de 40% da preventiva anual, onde 
o valor total do contrato anual será a soma das duas manutenções, preventivas e corretivas, que 
poderá ser utilizado de acordo com a necessidade dentro do período vigente. 

 
5.3. QUANTO A MARCAS INFORMADAS: AS MARCAS/MODELOS MENCIONADOS, CONFIGURAM-SE 
COMO SIMPLES REFERÊNCIA PARA (OBETENÇÃO DE VALORES MÉDIOS) DOS PRODUTOS 
SOLICITADOS. 
 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O valor total máximo estimado pela Secretaria Municipal de Saúde para as manutenções 

corretivas é de R$ 1.394.367,36 (um milhão, trezentos e noventa e quatro mil, trezentos e 

sessenta e sete reais e trinta e seis centavos) e para as manutenções corretivas o valor total 

máximo de R$ 557.746,94 (quinhentos e cinquenta e sete mil, setecentos e quarenta e seis reais 

e noventa e quatro centavos). 

6.2. O valor total das Manutenções (CORRETIVA+PREVENTIVA) o correspondente a R$ 

1.952.114,30 (um milhão, novecentos e cinquenta e dois mil, cento e quatorze reais e trinta 

centavos), previstos para o exercício de 2024, conforme pesquisas de preços realizadas. 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND 

MÉDIA DE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(MENSAL)  

Total Mensal 
(Preço 

Unitário 
Mensal x 

Quantitativo) 

Total Anual 
(Preço Total 
Mensal x 12 

meses)  

1 

ANALISADOR 
DE 
HEMATOLOGIA 
BC 3000 PLUS 
(Manutenção 
preventiva) 

MINDRAY 1 SERV. 
 R$             

937,50  
 R$             

937,50  
 R$                 

11.250,00  

2 
AGITADOR 
(Manutenção 
preventiva) 

BENFER 1 SERV. 
 R$             

293,38  
 R$             

293,38  
 R$                   

3.520,56  

3 

ANALIZADOR 
BIOQUÍMICO 
(Manutenção 
preventiva) 

BIOBLUS 1 SERV. 
 R$          

1.368,50  
 R$          

1.368,50  
 R$                 

16.422,00  

4 

APARELHO DE 
LASER 
(Manutenção 
preventiva) 

LASERME
D 

3 SERV. 
 R$             

310,00  
 R$             

930,00  
 R$                 

11.160,00  

5 

APARELHO DE 
RAIO X 
ODONTOLÓGIC
O (Manutenção 
preventiva) 

X DENT 5 SERV. 
 R$             

677,79  
 R$          

3.388,95  
 R$                 

40.667,40  

6 

AUTOCLAVE 12 
a 21L- 
(Manutenção 
preventiva) 

STERMAX 9 SERV. 
 R$             

605,18  
 R$          

5.446,62  
 R$                 

65.359,44  

7 

AUTOCLAVE 12 
a 21L- 
(Manutenção 
preventiva) 

CRISTOFO
LI 

7 SERV. 
 R$             

605,18  
 R$          

4.236,26  
 R$                 

50.835,12  

8 

AUTOCLAVE 12 
a 21L- 
(Manutenção 
preventiva) 

SERCON 1 SERV. 
 R$             

605,18  
 R$             

605,18  
 R$                   

7.262,16  
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9 

BALANÇA  
PEDIÁTRICA 
(Manutenção 
preventiva) 

MICHELET
TI 

2 SERV. 
 R$             

657,50  
 R$          

1.315,00  
 R$                 

15.780,00  

10 

BALANÇA 
PEDIÁTRICA  
(Manutenção 
preventiva) 

BALMAK 2 SERV. 
 R$             

657,50  
 R$          

1.315,00  
 R$                 

15.780,00  

11 

BALANÇA 
ANTROPOMÉT
RICA DIGITAL  
(Manutenção 
preventiva) 

BALMAK 38 SERV. 
 R$             

679,17  
 R$        

25.808,46  
 R$               

309.701,52  

12 
BANHO MARIA 
(Manutenção 
preventiva) 

EVILAB 1 SERV. 
 R$             

447,92  
 R$             

447,92  
 R$                   

5.375,04  

13 

CADEIRA 
ODONTOLÓGIC
A  
(Manutenção 
preventiva) 

SYNCRUS 1 SERV. 
 R$             

589,43  
 R$             

589,43  
 R$                   

7.073,16  

14 

CADEIRA 
ODONTOLÓGIC
A  
(Manutenção 
preventiva) 

GNATUS 3 SERV. 
 R$             

589,43  
 R$          

1.768,29  
 R$                 

21.219,48  

15 

CADEIRA 
ODONTOLÓGIC
A  
(Manutenção 
preventiva) 

D700 3 SERV. 
 R$             

589,43  
 R$          

1.768,29  
 R$                 

21.219,48  

16 

CADEIRA 
ODONTOLÓGIC
A  
(Manutenção 
preventiva) 

DENTEME
D 

4 SERV. 
 R$             

589,43  
 R$          

2.357,72  
 R$                 

28.292,64  

17 

CÂMARA 
CONSERVADOR
A DE VACINA 
(Manutenção 
preventiva) 

INDREL 7 SERV. 
 R$             

656,82  
 R$          

4.597,74  
 R$                 

55.172,88  
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18 

CÂMARA 
CONSERVADOR
A DE VACINA 
(Manutenção 
preventiva) 

ELBER 1 SERV. 
 R$             

833,33  
 R$             

833,33  
 R$                   

9.999,96  

19 

CANETA DE 
ALTA ROTAÇÃO  
(Manutenção 
preventiva) 

SCHUSTER  5 SERV. 
 R$             

405,55  
 R$          

2.027,75  
 R$                 

24.333,00  

20 

CANETA DE 
ALTA ROTAÇÃO 
(Manutenção 
preventiva) 

KAVO 1 SERV. 
 R$             

405,55  
 R$             

405,55  
 R$                   

4.866,60  

21 

CANETA DE 
ALTA ROTAÇÃO 
(Manutenção 
preventiva) 

S/M 3 SERV. 
 R$             

405,55  
 R$          

1.216,65  
 R$                 

14.599,80  

22 

CANETA DE 
BAIXA 
ROTAÇÃO  
(Manutenção 
preventiva) 

SCHUSTER  5 SERV. 
 R$             

356,16  
 R$          

1.780,80  
 R$                 

21.369,60  

23 

CANETA DE 
BAIXA 
ROTAÇÃO  
(Manutenção 
preventiva) 

KAVO 1 SERV. 
 R$             

356,16  
 R$             

356,16  
 R$                   

4.273,92  

24 

CANETA DE 
BAIXA 
ROTAÇÃO  
(Manutenção 
preventiva) 

S/M 3 SERV. 
 R$             

356,16  
 R$          

1.068,48  
 R$                 

12.821,76  

25 

CANETA LASER 
PORTÁTIL PARA 
FISIOTERAPIA 
(Manutenção 
preventiva) 

LASERME
D 

2 SERV. 
 R$             

290,00  
 R$             

580,00  
 R$                   

6.960,00  

26 

COMPRESSOR 
ODONTOLÓGIC
O (Manutenção 
preventiva) 

AIR 
DENTAL 

4 SERV. 
 R$             

565,53  
 R$          

2.262,12  
 R$                 

27.145,44  

27 

COMPRESSOR 
ODONTOLÓGIC
O (Manutenção 
preventiva) 

CHIAPERI
NI 

3 SERV. 
 R$             

565,53  
 R$          

1.696,59  
 R$                 

20.359,08  
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28 

COMPRESSOR 
ODONTOLÓGIC
O (Manutenção 
preventiva) 

BIOTRON 3 SERV. 
 R$             

565,53  
 R$          

1.696,59  
 R$                 

20.359,08  

29 

COMPRESSOR 
ODONTOLÓGIC
O (Manutenção 
preventiva) 

BIO ART 3 SERV. 
 R$             

565,53  
 R$          

1.696,59  
 R$                 

20.359,08  

30 

COMPRESSOR 
ODONTOLÓGIC
O (Manutenção 
preventiva) 

MOTOMIL 3 SERV. 
 R$             

565,53  
 R$          

1.696,59  
 R$                 

20.359,08  

31 

DESFIBRILADOR 
AUTOMÁTICO 
EXTERNO - DEA 
(Manutenção 
preventiva) 

DEA LIFE 
400 

1 SERV. 
 R$             

715,00  
 R$             

715,00  
 R$                   

8.580,00  

32 

DESFIBRILADOR 
AUTOMÁTICO 
EXTERNO - DEA 
(Manutenção 
preventiva) 

DX 10 
PLUS 

4 SERV. 
 R$             

715,00  
 R$          

2.860,00  
 R$                 

34.320,00  

33 

DESTILADOR DE 
ÁGUA 
(Manutenção 
preventiva) 

CRISTÓFO
LI 

1 SERV. 
 R$             

351,79  
 R$             

351,79  
 R$                   

4.221,48  

34 

DESTILADOR DE 
ÁGUA 
(Manutenção 
preventiva) 

SCHUSTER  2 SERV. 
 R$             

351,79  
 R$             

703,58  
 R$                   

8.442,96  

35 

DETECTOR 
FETAL 
(Manutenção 
preventiva) 

ASV 1 SERV. 
 R$             

400,00  
 R$             

400,00  
 R$                   

4.800,00  

36 

ESFIGMOMAN
OMETRO DE 
PEDESTAL 
(Manutenção 
preventiva) 

PEDESTAL 
ML176  

1 SERV. 
 R$             

322,83  
 R$             

322,83  
 R$                   

3.873,96  

37 

ESFIGMOMAN
OMETRO DE 
PEDESTAL 
(Manutenção 
preventiva) 

PREMIUM 2 SERV. 
 R$             

322,83  
 R$             

645,66  
 R$                   

7.747,92  
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38 

ESTUFA 
BACTERIOLÓGI
CA DIGITAL 
(Manutenção 
preventiva) 

- 4 SERV. 
 R$             

306,67  
 R$          

1.226,68  
 R$                 

14.720,16  

39 

ESTUFA 
ESTERELIZAÇÃO 
(Manutenção 
preventiva) 

FANEN 1 SERV. 
 R$             

292,16  
 R$             

292,16  
 R$                   

3.505,92  

40 
FOCO  DE LUZ 
(Manutenção 
preventiva) 

MEDTEDJ 1 SERV. 
 R$             

416,67  
 R$             

416,67  
 R$                   

5.000,04  

41 
FOCO LED 
(Manutenção 
preventiva) 

FC3000 2 SERV. 
 R$             

372,25  
 R$             

744,50  
 R$                   

8.934,00  

42 

FOCO PARA 
PROCEDIMENT
O CLÍNICO 
(Manutenção 
preventiva) 

MCA 1 SERV. 
 R$             

462,50  
 R$             

462,50  
 R$                   

5.550,00  

43 

FOCO PARA 
PROCEDIMENT
O CLÍNICO 
(Manutenção 
preventiva) 

SALUTER 4 SERV. 
 R$             

462,50  
 R$          

1.850,00  
 R$                 

22.200,00  

44 

FOCO PARA 
PROCEDIMENT
O CLÍNICO 
(Manutenção 
preventiva) 

S/M 1 SERV. 
 R$             

462,50  
 R$             

462,50  
 R$                   

5.550,00  

45 

FOTOPOLIMERI
ZADOR 
(Manutenção 
preventiva) 

TPC  1 SERV. 
 R$             

330,96  
 R$             

330,96  
 R$                   

3.971,52  

46 

FOTOPOLIMERI
ZADOR 
(Manutenção 
preventiva) 

SCHUSTER  5 SERV. 
 R$             

330,96  
 R$          

1.654,80  
 R$                 

19.857,60  

47 

FREEZER 
VERTICAL 
FROST FREE 
(Manutenção 
preventiva) 

ESMALTE
C 

11 SERV. 
 R$             

750,47  
 R$          

8.255,17  
 R$                 

99.062,04  
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48 

FREEZER 
VERTICAL 
FROST FREE 
(Manutenção 
preventiva) 

ELECTROL
UX 

4 SERV. 
 R$             

750,47  
 R$          

3.001,88  
 R$                 

36.022,56  

49 

FREEZER 
VERTICAL 
FROST FREE 
(Manutenção 
preventiva) 

CONSUL 2 SERV. 
 R$             

750,47  
 R$          

1.500,94  
 R$                 

18.011,28  

50 

MACA 
GINECOLÓGICA  
(Manutenção 
preventiva) 

ZELA 2 SERV. 
 R$             

250,00  
 R$             

500,00  
 R$                   

6.000,00  

51 

MALETA 
ODONTOLÓGIC
A PORTÁTIL - 
(Manutenção 
preventiva) 

S/M 3 SERV. 
 R$             

556,67  
 R$          

1.670,01  
 R$                 

20.040,12  

52 

MICROMOTOR 
ODONTOLÓGIC
O (Manutenção 
preventiva) 

SCHUSTER  2 SERV. 
 R$             

423,33  
 R$             

846,66  
 R$                 

10.159,92  

53 
MICROSCOPIO 
(Manutenção 
preventiva) 

OLYMPUS 6 SERV. 
 R$             

548,04  
 R$          

3.288,24  
 R$                 

39.458,88  

54 
MICROSCOPIO 
(Manutenção 
preventiva) 

CARL 
ZEISS 

1 SERV. 
 R$             

548,04  
 R$             

548,04  
 R$                   

6.576,48  

55 
NEBULIZADOR 
(Manutenção 
preventiva) 

NEBULAR 1 SERV. 
 R$             

257,50  
 R$             

257,50  
 R$                   

3.090,00  

56 

NEGATOSCOPI
O  
(Manutenção 
preventiva) 

EXLENSE 1 SERV. 
 R$             

262,21  
 R$             

262,21  
 R$                   

3.146,52  

57 

RESPIRADOR  
PORTÁTIL 
(Manutenção 
preventiva) 

MEDICAT
E 

3 SERV. 
 R$             

545,00  
 R$          

1.635,00  
 R$                 

19.620,00  
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58 

SELADORA 
AUTOMÁTICA 
COM 
REGULAREM 
(Manutenção 
preventiva) 

BIOTRON 1 SERV. 
 R$             

408,58  
 R$             

408,58  
 R$                   

4.902,96  

59 

SELADORA 
AUTOMÁTICA 
COM 
REGULAREM 
(Manutenção 
preventiva) 

SELAPAR 2 SERV. 
 R$             

408,58  
 R$             

817,16  
 R$                   

9.805,92  

60 

SELADORA 
AUTOMÁTICA 
COM 
REGULAREM 
(Manutenção 
preventiva) 

SELAMAX 2 SERV. 
 R$             

408,58  
 R$             

817,16  
 R$                   

9.805,92  

61 

SELADORA 
AUTOMÁTICA 
COM 
REGULAREM 
(Manutenção 
preventiva) 

SELPACK  2 SERV. 
 R$             

408,58  
 R$             

817,16  
 R$                   

9.805,92  

62 
SUGADOR 
(Manutenção 
preventiva) 

ALPIM 1 SERV. 
 R$             

285,00  
 R$             

285,00  
 R$                   

3.420,00  

63 
ULTRASSOM  
(Manutenção 
preventiva) 

D700 2 SERV. 
 R$             

559,25  
 R$          

1.118,50  
 R$                 

13.422,00  

64 
ULTRASSOM  
(Manutenção 
preventiva) 

ALT 4 SERV. 
 R$             

559,25  
 R$          

2.237,00  
 R$                 

26.844,00  

65 

MANUTENÇÃO CORRETIVA ANUAL 
corresponderá ao adicional de 40% da 
preventiva anual, onde o valor total do 
contrato anual será a soma das duas 
manutenções, preventivas e corretivas, que 
poderá ser utilizado de acordo com a 
necessidade dentro do período vigente. 

40% 
 R$                                               

557.746,94  

 

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (art. 18, § 1º, VIII) 
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7.1 Justifica-se o não parcelamento do objeto, pois a não integração das partes da solução pode 
acarretar o não atendimento da necessidade da contratação. Ressaltamos que o objeto em 
questão é compatível entre si e possui o mesmo critério de julgamento, não impedindo a ampla 
disputa. 
 
7.2. A contratação visa à efetivação de serviços que, embora divisíveis, recomenda-se que a 
adjudicação ocorra por lote, devido às seguintes considerações técnicas: 
1. Economia em escala. 
2. Melhor e mais efetiva gestão do contrato, considerando a complexidade de dividir o objeto 
desta licitação. 
3. Maior eficiência técnica, mantendo a qualidade dos serviços de manutenção dos equipamentos. 
4. Cumprimento do cronograma preestabelecido e observância dos prazos. 
5. Concentração da responsabilidade pela execução no prazo estipulado. 
6. Maior agilidade no atendimento das demandas devido ao fornecimento de peças. 
7. Evita problemas de responsabilidade compartilhada por empresas distintas atuando no mesmo 
ambiente. 
 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, §1º, XI) 

8.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações correlatas 
ou interdependentes. 
 

9. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO PCA 

9.1 A referida ação está diretamente alinhada ao PCA – 2024, estando em conformidade com o 
Plano Plurianual, Lei Orçamentária Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1 Proporcionar manutenções preventivas e corretivas para garantir o funcionamento 
adequado de todos os equipamentos do parque tecnológico da Secretaria Municipal de Saúde, 
atendendo às necessidades prioritárias de saúde da população do município. 
10.2. Viabilizar uma gestão responsável dos recursos públicos por meio de processos de 
contratação transparentes e eficientes, promovendo uma gestão eficaz dos recursos disponíveis 
para a saúde pública. 
 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

11.1 Não se vislumbra qualquer necessidade de providências a serem tomadas pela 
Administração. 
 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO  

12.1. Com o objetivo de cumprir as diretrizes estabelecidas na Lei nº 12.305, de 2010 - Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, os licitantes devem preferencialmente oferecer embalagens 

compostas, total ou parcialmente, por material reciclado, atóxico, biodegradável e provenientes de 

fontes ambientalmente regulares nos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 
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12.2. A manutenção corretiva e preventiva de equipamentos médico-hospitalares tem impactos 

ambientais, como a geração de resíduos perigosos e biológicos, consumo de recursos naturais 

(energia e água), emissões de poluentes (produtos químicos e gases de refrigeração), descarte de 

equipamentos obsoletos, ruído, impacto logístico, e uso de materiais de embalagem. Mitigar esses 

impactos envolve práticas sustentáveis, como reciclagem, uso de produtos ecológicos, tecnologias 

eficientes e treinamento adequado para manejo e descarte de resíduos. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO  

13.1. Com base nos elementos anteriores do Estudo Técnico Preliminar, considerando a análise das 
necessidades elencadas pela área requisitante e os demais aspectos normativos, conclui pela 
VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma vez considerados os seus potenciais benefícios em termos 
de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.  
 

14. RESPONSÁVEIS 

14.1 Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila 
os Estudos Preliminares. 

 
 

____________________________ 
LETÍCIA VIEIRA DE SÁ 

Assessora Especial 
Decreto nº225/2023 

 
 

14.2. Aprovo este Estudo Técnico Preliminar. 
 

Cantá-RR, 20 de maio de 2024. 
 
 

____________________________ 
GIORDANO SOBRAL DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto nº044/2024 
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ANEXO II – MAPA DE RISCO 

 
MAPA DE ANÁLISE DE RISCOS 

 
O documento visa a elaboração de um MAPA DE ANÁLISE DE RISCOS para a futura prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos Médico-Hospitalares atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Riscos relacionados à fase de Planejamento da Contratação 

 
Riscos relacionados à fase de Seleção do Fornecedor 

Risco 
01 

Risco: 
Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Mapa de 
Análise de Risco (MR) e Termo de Referência (TR) 
deficientes ou inconsistentes. 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano (Consequência) 1: 
Especificação elaboradas com inconsistências 
técnicas, com ausência de itens normativamente 
exigidos. 

Tratamento: Mitigar 

Id Ação de tratamento Preventiva Responsável 

1 

Elaboração de lista de 
verificação (checklist) para 
analisar e avaliar a completude 
dos documentos elaborados. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 

2 
Formar quadro de servidores 
com capacitação adequada a 
exercer as funções. 

Secretário  

Id 
Ação de tratamento de 

Contingência 
Responsável 

1 
Analisar o pedido com base nos 
princípios norteadores da 
Licitação para indeferi-lo ou não 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 
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Risco 
01 

Risco: 
Impugnação no 
edital/esclarecimentos 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano (Consequência) 1: 
 

Suspensão da Licitação 

Tratamento: Mitigar 

Id Ação de tratamento Preventiva Responsável 

1 
Observar atentamente as regulamentações 
na condução do processo licitatório 

Equipe de Licitação 

2 
Análise nas exigências contidas no Edital, de 
forma a não extrapolar as regulamentações 
previstas em Lei. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação e Equipe de 
Licitação 

Id Ação de tratamento de Contingência Responsável 

1 
Analisar o pedido com base nos princípios 
norteadores da Licitação para indeferi-lo ou 
não 

Equipe de Planejamento da 
Contratação e Equipe de 
Licitação 

2 

Tomar as providências necessárias ao 
saneamento das deficiências ou restrições 
detectadas no Termo de Referência/Edital, 
no menor prazo possível, de modo a 
permitir, em tempo hábil, a realização da 
licitação. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação e Equipe de 
Licitação 

 

Risco 
02 

Risco: 
Escolha de um fornecedor sem experiência ou 
capacidade técnica para fornecer os serviços de 
manutenção necessários. 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano (Consequência) 1: 

A falta de experiência do fornecedor pode resultar em 
diagnósticos imprecisos ou falhas na identificação e 
resolução de problemas nos equipamentos. Isso 
aumenta o risco de falhas e avarias nos equipamentos, o 
que pode levar a interrupções nos serviços de saúde e 
comprometer a segurança dos pacientes. 

Tratamento: Mitigar 

Id Ação de tratamento Preventiva Responsável 

1 
Antes de selecionar o 
fornecedor, é essencial 

Equipe de Licitação 
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realizar uma avaliação 
rigorosa de suas qualificações, 
experiência prévia e 
capacidade técnica para 
realizar os serviços de 
manutenção necessários 

Id 
Ação de tratamento de 

Contingência 
Responsável 

1 

Estabelecer critérios de 
seleção claros e objetivos para 
avaliar os fornecedores, 
incluindo requisitos de 
experiência, certificações, 
qualificações técnicas e 
capacidade comprovada de 
entrega. 

Equipe de Planejamento da Contratação e 
Equipe de Licitação 

 
Riscos relacionados à fase de gestão do contrato: 

Risco 
01 

Risco: 
Falta de monitoramento eficaz do desempenho 
do fornecedor ao longo do contrato. 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Médio 

Dano (Consequência) 1: 
Diminuição na qualidade dos serviços prestados, 
resultando em equipamentos mal mantidos ou 
reparados de forma inadequada. 

Tratamento: Mitigar. 

Id Ação de tratamento Preventiva Responsável 

1 

Estabelecer um canal de comunicação aberto 
e transparente entre a instituição contratante 
e o fornecedor de serviços de manutenção, 
permitindo que os problemas sejam 
comunicados e resolvidos de forma rápida e 
eficaz. 

Gestor e Fiscal do 
Contrato 

Id Ação de tratamento de Contingência Responsável 

1 

Se os problemas persistirem e não puderem 
ser resolvidos internamente, considerar uma 
revisão urgente do contrato com o fornecedor 
de serviços de manutenção. Isso pode 
envolver a realização de reuniões de revisão 
de desempenho, identificação de áreas de 
melhoria e desenvolvimento de um plano de 

Gestor e Fiscal do 
Contrato 
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ação para corrigir as deficiências identificadas. 
 

 
A Equipe de Planejamento da Contratação apresenta o Mapa de Análise de Risco, certificando que 
somos responsáveis pela elaboração do presente documento e que o mesmo traz os conteúdos 
previstos na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017. 
 

Cantá-RR, 20 de maio de 2024. 
 
 

Equipe de planejamento de contratação 
 

____________________________ 
LETÍCIA VIEIRA DE SÁ 

Assessora Especial 
Decreto nº225/2023 

 
 
Aprovo este documento em atendimento às disposições normativas: 
 

Autoridade Competente 
 

____________________________ 
GIORDANO SOBRAL DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto nº044/2024 

 

Risco 
02 

Risco: 
Atrasos na execução dos serviços de manutenção, afetando 
a disponibilidade dos equipamentos médico-hospitalares. 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano (Consequência) 1: Comprometimento dos resultados esperados 

Dano (Consequência) 2: Fiscalização do contrato ineficiente 

Tratamento: Mitigar. 

Id Ação de tratamento Preventiva Responsável 

1 
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do 
objeto do contrato 

Fiscal Técnico e Gestor 
do contrato 

3 Promover capacitação dos fiscais e gestor do contrato Secretário 

Id Ação de tratamento de Contingência Responsável 

1 
Substituir o fiscal não capacitado para a fiscalização do 
objeto contratado. 

Secretário 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Saúde – CANTÁ-RR 
 

1 - DO OBJETO 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preço para EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAR MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E 
CORRETIVAS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS DOS EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR. 
1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.4. A contratação do objeto licitado será́ efetivada mediante formalização de contrato, vinculado 
à Ata de Registro de Preços e em conformidade com a legislação pertinente. 

1.4.1. Cada órgão participante do Registro de Preços será ́ responsável pela formalização do 
contrato, conforme minuta estabelecida nos anexos do Edital.  
1.4.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, constante no anexo do 
edital. 

1.5. A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão do Plano de 
Contratações Anual de 2024, estando alinhado com o planejamento da secretaria municipal de 
saúde.  
1.6. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 
 
2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A manutenção preventiva de equipamentos é essencial para o bom funcionamento dos 
serviços hospitalares, prevenindo paradas por defeitos ou desgastes. Equipamentos testados em 
fábrica vêm com manuais que indicam a periodicidade das manutenções preventivas, baseada em 
testes realizados em ambientes controlados. 
2.2. Nas unidades de saúde, que são portas de entrada para urgência e emergência, muitos 
profissionais trabalham sob estresse devido ao alto número de pacientes. Além disso, as unidades 
frequentemente não atendem aos padrões elétricos e têm grande fluxo de atendimento, com 
equipamentos muitas vezes em locais inadequados. 
2.3. A realidade das unidades de saúde públicas difere dos manuais de usuário, com 
equipamentos submetidos a uso contínuo e excessivo, funcionando 24 horas por dia em unidades 
de terapia intensiva. Os ambientes onde os equipamentos são armazenados frequentemente 
carecem de controle de temperatura e climatização adequada, têm instabilidade elétrica e 
exposição a líquidos e químicos. 
2.4. Os equipamentos devem estar em perfeitas condições para atender emergências, pois 
qualquer falha pode levar a erros e risco de vida para os usuários, justificando a necessidade de 
manutenção periódica. 
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2.5. A contratação de empresa para manutenção e fornecimento de peças de reposição é 
essencial para o funcionamento dos equipamentos médicos hospitalares, fundamentais para a 
saúde e assistência de qualidade. O uso contínuo provoca desgaste e alterações na calibração, 
tornando necessárias manutenções preventivas e corretivas. Equipamentos seguros requerem 
inspeção, manutenção e calibração por pessoal capacitado. A conformidade com a RESOLUÇÃO – 
RDC/ANVISA Nº 59, DE 2000, é crucial. 
2.6. Nos últimos anos, foram adquiridos equipamentos para as unidades de saúde de Cantá, 
mas muitos estão inoperantes por falta de manutenção. É necessário cumprir as exigências das 
RDC/ANVISA Nº 63 e Nº 2 para garantir a segurança e eficiência dos serviços de saúde. 
Interrupções nesses serviços comprometem a continuidade das atividades essenciais. Portanto, é 
justificável a contratação de serviços de manutenção contínua e fornecimento de peças e 
periféricos. 
2.7. A contratação, via PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL através de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS é a opção da modalidade escolhida e consagra os princípios da ampla competitividade, 
concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a 
possibilidade de competição entre empresas do ramo pretendido para a prestação de serviço que 
visa à consecução do interesse público. 
2.8. O objeto poderá ser licitado na modalidade Pregão, na forma Presencial, sempre que o 
objeto possuir padrões de desempenho e qualidade comuns e que possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, conforme definições contidas 
no Decreto Federal nº 11.462/23 e na Lei 14.133/2021, pela hipótese do Art. 6º e inciso XIII: "bens 
e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado". 
2.9. É previsto a participação neste processo dos beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006, 
aplicando no que couber as disposições constantes dos arts. 42 a 49 para licitação exclusiva de 
Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte-EPP. 
2.10. O processo em tela será agrupado por LOTE ÚNICO, devendo os serviços serem 
executados nos Equipamentos dispostos no Item 3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
2.11. Nas contratações públicas, optar pelo agrupamento dos itens a serem licitados por uma 
única empresa especializada reduz gastos, facilita a prestação do serviço e melhora a fiscalização. 
Esse agrupamento é necessário devido à especificação dos serviços e peças, garantindo qualidade 
e responsabilidade contratual, assegurando ampla concorrência com procedimentos eletrônicos. A 
administração adota essa prática para evitar a perda de itens na licitação, que causa grandes danos 
devido à singularidade de alguns itens. 
2.12. O desmembramento dos itens visa individualizar e dimensionar custos e preços, mas os 
itens são complementares e interdependentes, devendo ser contratados simultaneamente. A 
Secretaria concluiu que organizar a licitação em um único lote é economicamente viável e não 
representa perda de economia de escala. 
2.13. O julgamento por lote permite melhor planejamento das propostas, favorecendo a 
administração na negociação, tornando o preço mais atraente e ampliando a concorrência. 
2.14. A contratação será por empreitada por preço global, definindo previamente o serviço a ser 
feito e permitindo quantificar o valor total dos serviços. 
2.15. No que concerne à participação de Consórcios constituídos com finalidade específica e 
temporária, não serão admitidos na presente Licitação visto que o objeto tratade Contratações de 
Serviços Comuns de baixa complexidade, sendo plenamente possível que Empresas 
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individualmente constituídas adimplam a obrigação. Ressalta-se que não vislumbramos 
complexidade nesta aquisição que justifique de forma plausível a participação especial de 
Consórcios. É cediço que esta forma de Constituição não é dotada de personalidade jurídica 
própria e o dever de cumprir e apresentar o rol de documentos elencados no Art. 15, incisos de I a 
V da Lei 14.133/21, o que reforça a desnecessidade de previsão de participação pois acarretaria 
maiores burocracias e tempo de análise documental, engessando de certa forma a Licitação. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo. 
3.1.1  INSPEÇÃO: Cada fabricante deverá conduzir inspeções periódicas de acordo com os 
procedimentos estabelecidos para assegurar conformidade à programação de manutenção de 
equipamentos. As inspeções, incluindo data e assinatura do responsável, devem ser 
documentadas; 
3.1.2  AJUSTES: Cada fabricante deverá assegurar que quaisquer tolerâncias aceitáveis ou 
limitações inerentes sejam afixadas em local visível ou perto do 
equipamento que necessite de ajustes periódicos, ou estejam facilmente disponíveis ao pessoal 
encarregado destes ajustes; 
3.1.3  MANUTENÇÃO: Cada fabricante deverá estabelecer e manter procedimentos para 
assegurar que o manuseio, a preservação e a guarda de equipamentos de teste, inspeção e 
medição sejam feitas de forma a preservar sua precisão e adequação ao uso.  
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO MARCA QTD UND 

MÉDIA DE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(MENSAL) 

Total Mensal 
(Preço Unitário 

Mensal x 
Quantitativo) 

Total Anual 
(Preço Total 
Mensal x 12 

meses) 

1 

ANALISADOR DE 
HEMATOLOGIA BC 
3000 PLUS 
(Manutenção 
preventiva) 

MINDRAY 1 SERV. 
 R$             

937,50  
 R$             

937,50  
 R$                 

11.250,00  

2 
AGITADOR 
(Manutenção 
preventiva) 

BENFER 1 SERV. 
 R$             

293,38  
 R$             

293,38  
 R$                   

3.520,56  

3 

ANALIZADOR 
BIOQUÍMICO 
(Manutenção 
preventiva) 

BIOBLUS 1 SERV. 
 R$          

1.368,50  
 R$          

1.368,50  
 R$                 

16.422,00  
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4 

APARELHO DE 
LASER 
(Manutenção 
preventiva) 

LASERMED 3 SERV. 
 R$             

310,00  
 R$             

930,00  
 R$                 

11.160,00  

5 

APARELHO DE 
RAIO X 
ODONTOLÓGICO 
(Manutenção 
preventiva) 

X DENT 5 SERV. 
 R$             

677,79  
 R$          

3.388,95  
 R$                 

40.667,40  

6 
AUTOCLAVE 12 a 
21L- (Manutenção 
preventiva) 

STERMAX 9 SERV. 
 R$             

605,18  
 R$          

5.446,62  
 R$                 

65.359,44  

7 
AUTOCLAVE 12 a 
21L- (Manutenção 
preventiva) 

CRISTOFOLI 7 SERV. 
 R$             

605,18  
 R$          

4.236,26  
 R$                 

50.835,12  

8 
AUTOCLAVE 12 a 
21L- (Manutenção 
preventiva) 

SERCON 1 SERV. 
 R$             

605,18  
 R$             

605,18  
 R$                   

7.262,16  

9 

BALANÇA  
PEDIÁTRICA 
(Manutenção 
preventiva) 

MICHELETTI 2 SERV. 
 R$             

657,50  
 R$          

1.315,00  
 R$                 

15.780,00  

10 

BALANÇA 
PEDIÁTRICA  
(Manutenção 
preventiva) 

BALMAK 2 SERV. 
 R$             

657,50  
 R$          

1.315,00  
 R$                 

15.780,00  

11 

BALANÇA 
ANTROPOMÉTRIC
A DIGITAL  
(Manutenção 
preventiva) 

BALMAK 38 SERV. 
 R$             

679,17  
 R$        

25.808,46  
 R$               

309.701,52  

12 
BANHO MARIA 
(Manutenção 
preventiva) 

EVILAB 1 SERV. 
 R$             

447,92  
 R$             

447,92  
 R$                   

5.375,04  

13 

CADEIRA 
ODONTOLÓGICA  
(Manutenção 
preventiva) 

SYNCRUS 1 SERV. 
 R$             

589,43  
 R$             

589,43  
 R$                   

7.073,16  
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14 

CADEIRA 
ODONTOLÓGICA  
(Manutenção 
preventiva) 

GNATUS 3 SERV. 
 R$             

589,43  
 R$          

1.768,29  
 R$                 

21.219,48  

15 

CADEIRA 
ODONTOLÓGICA  
(Manutenção 
preventiva) 

D700 3 SERV. 
 R$             

589,43  
 R$          

1.768,29  
 R$                 

21.219,48  

16 

CADEIRA 
ODONTOLÓGICA  
(Manutenção 
preventiva) 

DENTEMED 4 SERV. 
 R$             

589,43  
 R$          

2.357,72  
 R$                 

28.292,64  

17 

CÂMARA 
CONSERVADORA 
DE VACINA 
(Manutenção 
preventiva) 

INDREL 7 SERV. 
 R$             

656,82  
 R$          

4.597,74  
 R$                 

55.172,88  

18 

CÂMARA 
CONSERVADORA 
DE VACINA 
(Manutenção 
preventiva) 

ELBER 1 SERV. 
 R$             

833,33  
 R$             

833,33  
 R$                   

9.999,96  

19 

CANETA DE ALTA 
ROTAÇÃO  
(Manutenção 
preventiva) 

SCHUSTER  5 SERV. 
 R$             

405,55  
 R$          

2.027,75  
 R$                 

24.333,00  

20 

CANETA DE ALTA 
ROTAÇÃO 
(Manutenção 
preventiva) 

KAVO 1 SERV. 
 R$             

405,55  
 R$             

405,55  
 R$                   

4.866,60  

21 

CANETA DE ALTA 
ROTAÇÃO 
(Manutenção 
preventiva) 

S/M 3 SERV. 
 R$             

405,55  
 R$          

1.216,65  
 R$                 

14.599,80  

22 

CANETA DE BAIXA 
ROTAÇÃO  
(Manutenção 
preventiva) 

SCHUSTER  5 SERV. 
 R$             

356,16  
 R$          

1.780,80  
 R$                 

21.369,60  

23 

CANETA DE BAIXA 
ROTAÇÃO  
(Manutenção 
preventiva) 

KAVO 1 SERV. 
 R$             

356,16  
 R$             

356,16  
 R$                   

4.273,92  
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24 

CANETA DE BAIXA 
ROTAÇÃO  
(Manutenção 
preventiva) 

S/M 3 SERV. 
 R$             

356,16  
 R$          

1.068,48  
 R$                 

12.821,76  

25 

CANETA LASER 
PORTÁTIL PARA 
FISIOTERAPIA 
(Manutenção 
preventiva) 

LASERMED 2 SERV. 
 R$             

290,00  
 R$             

580,00  
 R$                   

6.960,00  

26 

COMPRESSOR 
ODONTOLÓGICO 
(Manutenção 
preventiva) 

AIR DENTAL 4 SERV. 
 R$             

565,53  
 R$          

2.262,12  
 R$                 

27.145,44  

27 

COMPRESSOR 
ODONTOLÓGICO 
(Manutenção 
preventiva) 

CHIAPERINI 3 SERV. 
 R$             

565,53  
 R$          

1.696,59  
 R$                 

20.359,08  

28 

COMPRESSOR 
ODONTOLÓGICO 
(Manutenção 
preventiva) 

BIOTRON 3 SERV. 
 R$             

565,53  
 R$          

1.696,59  
 R$                 

20.359,08  

29 

COMPRESSOR 
ODONTOLÓGICO 
(Manutenção 
preventiva) 

BIO ART 3 SERV. 
 R$             

565,53  
 R$          

1.696,59  
 R$                 

20.359,08  

30 

COMPRESSOR 
ODONTOLÓGICO 
(Manutenção 
preventiva) 

MOTOMIL 3 SERV. 
 R$             

565,53  
 R$          

1.696,59  
 R$                 

20.359,08  

31 

DESFIBRILADOR 
AUTOMÁTICO 
EXTERNO - DEA 
(Manutenção 
preventiva) 

DEA LIFE 
400 

1 SERV. 
 R$             

715,00  
 R$             

715,00  
 R$                   

8.580,00  

32 

DESFIBRILADOR 
AUTOMÁTICO 
EXTERNO - DEA 
(Manutenção 
preventiva) 

DX 10 PLUS 4 SERV. 
 R$             

715,00  
 R$          

2.860,00  
 R$                 

34.320,00  

33 

DESTILADOR DE 
ÁGUA 
(Manutenção 
preventiva) 

CRISTÓFOLI 1 SERV. 
 R$             

351,79  
 R$             

351,79  
 R$                   

4.221,48  

mailto:licitacaocanta@gmail.com


 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ - RR 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO – DLC/PMC 
 

 

 
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , bairro:Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: licitacaocanta@gmail.com 

 

34 

DESTILADOR DE 
ÁGUA 
(Manutenção 
preventiva) 

SCHUSTER  2 SERV. 
 R$             

351,79  
 R$             

703,58  
 R$                   

8.442,96  

35 
DETECTOR FETAL 
(Manutenção 
preventiva) 

ASV 1 SERV. 
 R$             

400,00  
 R$             

400,00  
 R$                   

4.800,00  

36 

ESFIGMOMANOM
ETRO DE 
PEDESTAL 
(Manutenção 
preventiva) 

PEDESTAL 
ML176  

1 SERV. 
 R$             

322,83  
 R$             

322,83  
 R$                   

3.873,96  

37 

ESFIGMOMANOM
ETRO DE 
PEDESTAL 
(Manutenção 
preventiva) 

PREMIUM 2 SERV. 
 R$             

322,83  
 R$             

645,66  
 R$                   

7.747,92  

38 

ESTUFA 
BACTERIOLÓGICA 
DIGITAL 
(Manutenção 
preventiva) 

- 4 SERV. 
 R$             

306,67  
 R$          

1.226,68  
 R$                 

14.720,16  

39 

ESTUFA 
ESTERELIZAÇÃO 
(Manutenção 
preventiva) 

FANEN 1 SERV. 
 R$             

292,16  
 R$             

292,16  
 R$                   

3.505,92  

40 
FOCO  DE LUZ 
(Manutenção 
preventiva) 

MEDTEDJ 1 SERV. 
 R$             

416,67  
 R$             

416,67  
 R$                   

5.000,04  

41 
FOCO LED 
(Manutenção 
preventiva) 

FC3000 2 SERV. 
 R$             

372,25  
 R$             

744,50  
 R$                   

8.934,00  

42 

FOCO PARA 
PROCEDIMENTO 
CLÍNICO 
(Manutenção 
preventiva) 

MCA 1 SERV. 
 R$             

462,50  
 R$             

462,50  
 R$                   

5.550,00  

43 

FOCO PARA 
PROCEDIMENTO 
CLÍNICO 
(Manutenção 
preventiva) 

SALUTER 4 SERV. 
 R$             

462,50  
 R$          

1.850,00  
 R$                 

22.200,00  

mailto:licitacaocanta@gmail.com


 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ - RR 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO – DLC/PMC 
 

 

 
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , bairro:Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: licitacaocanta@gmail.com 

 

44 

FOCO PARA 
PROCEDIMENTO 
CLÍNICO 
(Manutenção 
preventiva) 

S/M 1 SERV. 
 R$             

462,50  
 R$             

462,50  
 R$                   

5.550,00  

45 
FOTOPOLIMERIZA
DOR (Manutenção 
preventiva) 

TPC  1 SERV. 
 R$             

330,96  
 R$             

330,96  
 R$                   

3.971,52  

46 
FOTOPOLIMERIZA
DOR (Manutenção 
preventiva) 

SCHUSTER  5 SERV. 
 R$             

330,96  
 R$          

1.654,80  
 R$                 

19.857,60  

47 

FREEZER VERTICAL 
FROST FREE 
(Manutenção 
preventiva) 

ESMALTEC 11 SERV. 
 R$             

750,47  
 R$          

8.255,17  
 R$                 

99.062,04  

48 

FREEZER VERTICAL 
FROST FREE 
(Manutenção 
preventiva) 

ELECTROLU
X 

4 SERV. 
 R$             

750,47  
 R$          

3.001,88  
 R$                 

36.022,56  

49 

FREEZER VERTICAL 
FROST FREE 
(Manutenção 
preventiva) 

CONSUL 2 SERV. 
 R$             

750,47  
 R$          

1.500,94  
 R$                 

18.011,28  

50 

MACA 
GINECOLÓGICA  
(Manutenção 
preventiva) 

ZELA 2 SERV. 
 R$             

250,00  
 R$             

500,00  
 R$                   

6.000,00  

51 

MALETA 
ODONTOLÓGICA 
PORTÁTIL - 
(Manutenção 
preventiva) 

S/M 3 SERV. 
 R$             

556,67  
 R$          

1.670,01  
 R$                 

20.040,12  

52 

MICROMOTOR 
ODONTOLÓGICO 
(Manutenção 
preventiva) 

SCHUSTER  2 SERV. 
 R$             

423,33  
 R$             

846,66  
 R$                 

10.159,92  

53 
MICROSCOPIO 
(Manutenção 
preventiva) 

OLYMPUS 6 SERV. 
 R$             

548,04  
 R$          

3.288,24  
 R$                 

39.458,88  
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54 
MICROSCOPIO 
(Manutenção 
preventiva) 

CARL ZEISS 1 SERV. 
 R$             

548,04  
 R$             

548,04  
 R$                   

6.576,48  

55 
NEBULIZADOR 
(Manutenção 
preventiva) 

NEBULAR 1 SERV. 
 R$             

257,50  
 R$             

257,50  
 R$                   

3.090,00  

56 
NEGATOSCOPIO  
(Manutenção 
preventiva) 

EXLENSE 1 SERV. 
 R$             

262,21  
 R$             

262,21  
 R$                   

3.146,52  

57 

RESPIRADOR  
PORTÁTIL 
(Manutenção 
preventiva) 

MEDICATE 3 SERV. 
 R$             

545,00  
 R$          

1.635,00  
 R$                 

19.620,00  

58 

SELADORA 
AUTOMÁTICA 
COM REGULAREM 
(Manutenção 
preventiva) 

BIOTRON 1 SERV. 
 R$             

408,58  
 R$             

408,58  
 R$                   

4.902,96  

59 

SELADORA 
AUTOMÁTICA 
COM REGULAREM 
(Manutenção 
preventiva) 

SELAPAR 2 SERV. 
 R$             

408,58  
 R$             

817,16  
 R$                   

9.805,92  

60 

SELADORA 
AUTOMÁTICA 
COM REGULAREM 
(Manutenção 
preventiva) 

SELAMAX 2 SERV. 
 R$             

408,58  
 R$             

817,16  
 R$                   

9.805,92  

61 

SELADORA 
AUTOMÁTICA 
COM REGULAREM 
(Manutenção 
preventiva) 

SELPACK  2 SERV. 
 R$             

408,58  
 R$             

817,16  
 R$                   

9.805,92  

62 
SUGADOR 
(Manutenção 
preventiva) 

ALPIM 1 SERV. 
 R$             

285,00  
 R$             

285,00  
 R$                   

3.420,00  

63 
ULTRASSOM  
(Manutenção 
preventiva) 

D700 2 SERV. 
 R$             

559,25  
 R$          

1.118,50  
 R$                 

13.422,00  
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64 
ULTRASSOM  
(Manutenção 
preventiva) 

ALT 4 SERV. 
 R$             

559,25  
 R$          

2.237,00  
 R$                 

26.844,00  

65 

MANUTENÇÃO CORRETIVA ANUAL corresponderá 
ao adicional de 40% da preventiva anual, onde o 
valor total do contrato anual será a soma das 
duas manutenções, preventivas e corretivas, que 
poderá ser utilizado de acordo com a necessidade 
dentro do período vigente. 

40% R$ 557.746,94  

 

• VALOR TOTAL ESTIMADO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA é de R$ 1.394.367,36 (um milhão, 
trezentos e noventa e quatro mil, trezentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos); 

• VALOR TOTAL ESTIMADO PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA é de R$ 557.746,94 (quinhentos e 
cinquenta e sete mil, setecentos e quarenta e seis reais e noventa e quatro centavos); 
 
3.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.952.114,30 (um milhão, novecentos e 
cinquenta e dois mil, cento e quatorze reais e trinta centavos), conforme pesquisa de preço 
anexa. 
3.3. O fornecimento em quantidade adequada permite um planejamento eficiente dos recursos 
e evita imprevistos. Isso contribui para a prevenção de transtornos e interrupções nas atividades 
realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a continuidade dos serviços prestados à 
população. 
3.4 Para a definição do quantitativo, foi realizada uma visita in loco aos equipamentos 
existentes, dispostos nos postos de saúde. 
 
4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
4.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 
 
4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Os serviços que compõem o objeto TR, será executado considerando o horário de funcionando 
de cada Unidades relacionadas no ANEXO I; 
b) Os serviços serão executados mediante Ordem de Serviço emitida pela Contratante; 
 
4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 
 
4.4. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 
4.4.1. buscará garantir o bom funcionamento onde serão executados serviços de Calibração, 
Limpezas, Teste de Funcionalidades, e outros serviços como troca de Kit de manutenção 
preventiva. Esses serviços ocorrerão periodicamente de acordo com orientações do fabricante, 
obedecendo cronograma elaborado pela CONTRATADA. A soma dos valores referentes a 
manutenção preventiva mensal, é o somatório dos valores individuais dos equipamentos, que 
totaliza os valores mensais. 
 

mailto:licitacaocanta@gmail.com


 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ - RR 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO – DLC/PMC 
 

 

 
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , bairro:Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: licitacaocanta@gmail.com 

 

4.4.2. A manutenção preventiva será realizada nos seguintes intervalos programados: 
a) A Manutenção preventiva será de ocorrência PROGRAMÁTICA MENSAL, devendo-se ser 
realizada MEDIANTE CRONOGRAMA elaborado pela CONTRATADA, obedecendo às recomendações 
dos fabricantes de cada item, aprovado pelo gestor e FISCAL DO SERVIÇO. 
b) Para fins de manutenção preventiva, no que diz respeito à periodicidade, a CONTRATADA 
deverá observar todas as recomendações dos respectivos fabricantes dos equipamentos, mais 
deverá ser obedecido a periodicidade necessária que atenderá a realidade de nossas unidades de 
saúde, assim se adota uma periodicidade mínima mensal, nossa realidade e necessidade muitas 
vezes não é atendida pelo manual, pois os equipamentos na fábrica são submetidos a testes de 
qualidade e durabilidade em ambientes controlados, diferentes da realidade hospitalar de nossa 
rede de saúde. 
c) Os serviços a serem prestados em manutenção preventiva incluem a elaboração de 
diagnósticos, lubrificação, certificações, ajustes e recondicionamento de máquinas, realização de 
testes e outros, bem como aferições e posteriores calibrações dos equipamentos. 
 
4.4.3 Durante a execução dos serviços de manutenção preventiva, a CONTRATADA não poderá 
cobrar: 
a) insumos; 
b) equipamentos, 
c) que componham a execução do serviço, tais como: escadas, luvas, uniformes, cabos, fitas de 
acabamento, ferramentas, parafusos, roscas e lubrificantes. 
 
4.4.4. Os serviços de manutenção preventiva serão executados obedecendo recomendações dos 
fabricantes de cada item e conforme cronograma de execução. A eventual execução fora do 
cronograma, mesmo que solicitado pela CONTRATANTE, não implicará adicional de preço. 
Considerando ainda, que muitos desses equipamentos trabalham ininterruptamente 24 (vinte e 
quatro) horas por dia; 
4.4.5. Os problemas de funcionamentos identificados no momento da manutenção preventiva 
deverão ser relatados a CONTRATANTE. Caso haja necessidade de substituição de peças no 
relatório apresentado deverá constar a identificação das peças e orçamentos; 
4.4.6. A Contratada deverá fornecer ao Serviço de Engenharia Clínica o relatório (Ordem de 
Serviços em duas vias) de cada equipamento a ser executada a manutenção preventiva. Não serão 
consideradas executadas as manutenções preventivas e calibrações feitas sem o atesto no 
relatório (Ordem de Serviços em duas vias) por parte do Serviço de Engenharia Clínica. 
4.4.5. A Contratada deverá colocar em todos os equipamentos, conforme execução da manutenção 
preventiva, adesivo constando data que foi realizada a manutenção preventiva, data da próxima 
manutenção, técnico responsável que realizou a manutenção e o número do relatório. 
4.4.6. A manutenção preventiva ocorrerá de acordo com o cronograma previamente estabelecido 
pela Contratada, independente da ocorrência de chamados para manutenção corretiva; 
4..4.7 Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados por técnicos especializados, 
que será responsável pela emissão do relatório dos serviços executados a cada visita; 
4.4.8. A utilização, por parte da Contratada, de equipamentos e acessórios próprios para 
manutenção ocorrerá sem ônus para a Contratante; 
4.4.9. verificação do funcionamento em geral de todo o sistema será realizada por meio de 
equipamentos de aferição, devidamente calibrado e aferido, com certificado comprobatório, 
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conforme determinam as normas do fabricante; 
4.4.10 A primeira manutenção preventiva nos equipamentos constantes deste Termo de 
Referência deverá ocorrer no primeiro mês de vigência do contrato, após emissão da Ordem de 
Início de Execução do Serviço, salvo justificava aceita pela CONTRATANTE; 
4.4.11. A Contratada comunicará por escrito, em papel timbrado da empresa, à Contratante, a 
impossibilidade de execução de quaisquer solicitações de serviços, justificando-a, no prazo 
máximo de 48 horas após o chamado da unidade; 
 
4.4.12. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo, quando aplicável: 
a) Inspeções qualitativas: Os itens abaixo devem ser verificados por inspeção visual, e os 
resultados incluídos em uma planilha com o histórico do equipamento. 
b) Caixa, chassis, painel, tampa; 
c) Dispositivos especiais (REM, etc.). 
d) Rodízios; 
e) Cabo de alimentação, tomada, fixação mecânica do cabo, terminal de aterramento; 
f) Fusíveis, disjuntores do equipamento (p. ex.: térmico), dispositivos de proteção de 
sobrecarga; 
g) Cabos de conexão, pedais e seus conectores. 
h) Chaves e controles. 
i) Indicadores, mostradores luminosos (de funcionamento normal e alarmes); 
j) Alarmes e outros sinais audíveis; 
k) Marcações, avisos, precauções de operação e outras indicações gráficas no corpo do 
equipamento; 
l) Acessórios (cabos, pedais, controles etc...); 
m) Testes quantitativos: Estes testes devem ser realizados por pessoal capacitado, de acordo 
com as indicações do fabricante e de preferência seguindo as orientações de normas técnicas 
aplicáveis ao equipamento ou as recomendações dos fabricantes dos instrumentos de medidas 
utilizados nos testes. Os valores abaixo são apenas indicativos. É necessário verificar os valores 
adequados para cada Fabricante tipo, modelo de equipamento. 
n) Resistência de aterramento ("terceiro pino" da tomada) em relação à caixa ou chassis do 
equipamento [< 0,5 Ω]; 
o) Resistência entre aterramento [< 0,15 Ω (saída aterrada), ou > 20 MΩ (saída isolada)]; 
p) Potência; 
q) Teste funcional, verificando a operacionalidade dos recursos disponíveis; 
r) Limpeza interna e externa do equipamento; 
s) Lubrificação e inspeção de partes mecânicas, quando aplicável; 
t) Revisão e inspeção de circuitos elétricos que exigem mensuração regular de tensão de 
trabalho; 
u) Revisão de segurança elétrica e mecânica; 
v) Revisão funcional; 
w) Revisão de qualidade; 
x) Modificações técnicas e de segurança recomendadas pelo fabricante; 
y) Demais procedimentos e rotinas preventivas recomendadas pelo fabricante conforme 
instruções do manual técnico e operacional, bem como as recomendações estabelecidas na 
literatura corrente ou agências regulamentadoras; 
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z) Identificação/substituição das peças danificadas e/ou em condições precárias de uso, que 
possam implicar na falta de confiabilidade e segurança do equipamento. 
aa) Orientação dos usuários/operadores quanto aos cuidados e procedimentos para otimizar o 
uso dos equipamentos e ampliar sua vida útil. 
bb) Ordem de Serviços ou procedimentos de rotina específicos para cada tipo de equipamento, 
baseados em recomendações do fabricante, manuais e literaturas técnicas pertinentes, deverão 
nortear as manutenções preventivas. 
 
4.5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 
4.5.1. A Manutenção Corretiva ocorrerá quando o equipamento apresentar pane/parada 
inesperada e qualquer defeito que coloque em risco a operacionalização do equipamento bem 
como a segurança do usuário. 
4.5.2. A CONTRATADA deverá deixar um telefone de contato funcionando 24 horas, todos os dias, 
para que quando necessário a unidade de saúde ao identificar a pane/parada do equipamento, 
possa acionar a CONTRATADA, através do Técnico de Plantão (sobre aviso); 
4.5.3. A CONTRATADA terá até 48(quarenta e oito) horas para atender ao chamado. 
4.5.4. Os custos disponibilizados para a Manutenção Corretiva Anual corresponderão ao adicional 
de 40% da preventiva anual, onde o valor total do contrato anual será a soma das duas 
manutenções, preventivas e corretivas, que poderá ser utilizado de acordo com a necessidade 
dentro do período vigente a cada 12 (doze) meses. 
4.5.5. A manutenção corretiva com reposição de peças ocorrerá somente mediante aprovação da 
proposta de troca de peça e ordem de serviço emitida pela CONTRATADA e aprovada pela 
CONTRATANTE, quando houver pane no equipamento, que leve à parada total ou parcial de seu 
funcionamento. 
4.5.6. A CONTRATADA ao emitir Ordem de Serviço deverá por data, horário, unidade atendida, 
setor da unidade, identificação do equipamento com marca, modelo, número de série e 
patrimônio, manutenção efetivada - manutenção corretiva, nome e assinatura do funcionário do 
setor presente e nome do técnico que efetuou o serviço e a Proposta de Troca de Peças. 
 
4.5.7. Durante a execução dos serviços de manutenção corretiva com reposição de peças, a 
CONTRATADA não poderá cobrar: 
a) insumos, 
b) equipamentos, 
c) que componham a execução do serviço, tais como: escadas, luvas, uniformes, cabos, fitas de 
acabamento, ferramentas, parafusos, roscas e lubrificantes; 
 
4.5.8. No serviço de Manutenção Corretiva com reposição de peças, a CONTRATADA receberá 
somente o valor da peça apresentada na proposta emitida por ela. 
4.5.9. As peças apenas serão substituídas mediante orçamento prévio, realizado pela 
CONTRATADA, após a EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO, por escrito, assinado por profissional 
habilitado, demonstrando a necessidade da troca, com as devidas autorizações por servidor 
competentes e designado pela contratante. 
 
4.6 DO RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 
4.6.1. O RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA será emitido ao final de cada mês, a 
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CONTRATADA deverá consolidar as informações das O.S. referentes as manutenções preventivas 
em um relatório tipo tabela, e entregar ao FISCAL DO SERVIÇO que analisará juntamente com as 
ordens de serviços de forma digital/eletrônico onde devem constar descrição detalhada de 
manutenção preventiva em cada equipamento, como também marca, modelo, número de série e 
número de tombamento patrimonial do(s) equipamento bem como serviço realizado (lubrificação, 
ajustes e etc). O relatório de execução deve ser dividido em colunas, onde cada coluna deverá 
conter: 
a) PROPOSTA DE TROCA DE PEÇAS: Destina-se a demonstrar valores para aquisição de peças, 
periféricos, atualizações de sistema, atualização de serviços, melhorias dos equipamentos, 
periféricos e outros, necessários para o bom funcionamento, segurança técnica e qualidade de 
operacionalização, bem como ampliação de serviços dos equipamentos, onde a CONTRATADA 
sempre que identificar necessidades de troca e melhorias, deverá elaborar Proposta que deverá 
conter as seguintes informações: Número da Proposta, Unidade de saúde onde o equipamento 
está lotado, data de emissão da propostas, validade de proposta, garantias da peça a ser 
trocada/substituída. Cada propostas devem ser individual para cada equipamento e deve conter 
uma tabela com contendo o descritivo. 

a.1) Quando a manutenção corretiva com a reposição de peças não puder ser executada 
nas dependências da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá se responsabilizar pela remoção, 
transporte para as suas dependências e reinstalação dos equipamentos no local de origem; 

b) RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, destina-se a apresentar custos das aquisição de peças, periféricos, atualizações de 
sistema, atualização de serviços, melhorias dos equipamentos, periféricos e outros, necessários 
para o bom funcionamento, segurança técnica e qualidade de operacionalização, bem como 
ampliação de serviços dos equipamentos, que será emitido ao final de cada mês, a CONTRATADA 
deverá consolidar as informações das O.S. em um relatório tipo tabela, e entregar ao FISCAL DO 
SERVIÇO que analisará juntamente com as ordens de serviços de forma digital/eletrônico onde 
deverá constar descrição detalhada de manutenção corretiva em cada equipamento, como 
também marca, modelo, número de série e número de tombamento patrimonial do(s) 
equipamento bem como serviço realizado (troca de peças).  
 
4.7. DA GARANTIA DAS PEÇAS E SERVIÇOS / VANTAJOSIDADE DA TROCA DE PEÇAS: 
a) A Contratada deverá oferecer garantia de no mínimo 90 (noventa) dias para os serviços de 
manutenções corretivas de substituições de (peças) devidamente executadas, exceto quanto aos 
compressores, cuja garantia deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da 
troca/reposição; 
b) Os serviços prestados devem possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias e os materiais 
porventura empregados, a garantia do fabricante; nos equipamentos que se encontram em 
período de garantia, os serviços de manutenção corretiva somente poderão ser executados após a 
constatação de que o problema não decorre de defeito coberto pela garantia. Caso a Contratada 
execute os serviços de manutenção corretiva nesses equipamentos e disto resulte a perda da 
garantia oferecida, a Contratada assumirá durante o período remanescente da garantia todos os 
ônus a que atualmente está sujeito o fabricante do equipamento. 
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4.8. IMPACTOS AMBIENTAIS: 
a) A contratada deverá atender aos critérios previstas no GUIA DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO no decorrer da execução Contratual. 
 
5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar 
– ETP e abrange a contratação de empresa para a prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos, com o fornecimento de peças, para a, para atender as 
unidades de saúde da sede e do interior do município, necessários à continuidade da solução das 
necessidades nas dependências da Administração Municipal. 
5.2. A contratação em tela visa dar continuidade à prestação que dão sustentabilidade das 
atividades da Administração Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo da prestação 
ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública. 
 
6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
6.1. Na licitação para registro de preços, não se faz necessária a indicação da dotação 
orçamentária, sendo esta exigida somente durante a formalização do contrato ou de outro 
instrumento adequado. 
 
7. DATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 Homologada a licitação, será lavrada um documento vinculativo obrigacional com força de 
compromisso para futura contratação, denominada Ata de Registro de Preços – ARP. 
7.2 Para assinatura da ARP, a adjudicatária deverá comprovar a manutenção das condições de 
regularidade demonstrada na habilitação. 
7.3. O órgão ou entidade gerenciadora da ata será Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA. 
7.4. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar a ARP, 
sob pena de decair o direito à contratação. 
7.5. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, 
por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, 
devidamente aceito pela Administração. 
7.6. É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes remanescentes quando 
o convocado não assinar a ARP no prazo e condições determinados no edital. 
7.7. A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso. 
7.8. A nota de empenho ou outro instrumento hábil poderá substituir o instrumento de  
contrato, nos termos do art. 95, II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
7.9. A ARP será lavrada em 02 (duas) vias. 
7.10. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre suas cláusulas, 
as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o valor total, os órgãos 
ou as entidades participantes, os preços unitários de mercado e registrados, as marcas registradas 
e os endereços de entrega, as obrigações, as sanções, as condições a serem praticadas e a 
diferença percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso. 
7.11. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão não participante, 
observada a legislação vigente. 
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7.12. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento convocatório e registrados na ARP. 
7.13. As contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ARP independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
8. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
8.1 O prazo de execução seguirá a Ata de Registro de Preços, com vigência de um ano a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogado por mais um ano se comprovado preço vantajoso, conforme a 
Lei nº 14.133/2021. 
8.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas.  
 
9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
9.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão mão-de-obra referente à 
execução de reparos, conservação e recuperação de equipamentos, inclusa reposição de peças, 
quando for o caso. 
 
9.1.1 DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: A CONTRATADA deverá ofertar a assistência técnica, durante todo 
o período de contrato, nas unidades abaixo informadas: 
 

ITEM UNIDADE/LOCAL 

01 Centro de Saúde José Eucio Rodrigues- Santa Cecília 

02 Centro de Saúde Antônio Gonçalves Vieira- Taboca 

03 Centro de Saúde Sebastião Rodrigues Silva- Sede 

04 Posto de Saúde Serra Grande 1 - Vila Serra Grande 1 

05 Posto de Saúde Fonte Nova- Fonte Nova 

06 Posto de Saúde Luiz Francisco de Brito- Serra Grande 2 

07 posto de Saúde São Raimundo - São Raimundo 

08 Posto de Saúde Martinho Paulo Israel - Vila Central 

09 Centro de Saúde Miguel Alves de Matos - Santa Rita 

10 Posto de Saúde Vila Aguiar - Vila Aguiar - Vicinal 10 

11 Posto de Saúde Cícero Rodrigues de Moraes- Félix Pinto 

12 Posto de Saúde Edmundo Benevenuto Silva - Vila União 

13 Posto de Saúde Joana Pereira Silva- Vial Caxias 

14 Posto de Saúde da Vila São José- Vila São Jose - km 20 

 
9.1.1.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
9.1.1.1.1 Os requisitos necessários para o atendimento da necessidade deverão ser 
executados por profissionais qualificados em no mínimo: 
a) Manutenção Corretiva e Preventiva, conforme as exigências da RDC Nº 59 e 63 da ANVISA; 
b) Elaboração de procedimentos operacionais de Manutenção Corretiva, Preventiva e/ou 
Qualificação de Desempenho, conforme as exigências da RDC Nº 59 e 63 da ANVISA; 
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9.1.1.2. A empresa contratada deve apresentar os equipamentos de calibração, simuladores 
etc. com seus respectivos certificados de calibração que serão usados na manutenção preventiva e 
corretiva do equipamento médico hospitalar, no que couber; 
9.1.1.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8.078 de 11/09/1990, a 
apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua 
portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, 
composição, preço, prazo de validade, origem e outros, devendo obedecer também às 
regulamentações de órgãos tais, como: INMETRO e ABNT. 
 
9.2. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021. 
Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
 
Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
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atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e 
outras que forem necessárias.  
 
Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 
exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
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c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 
permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 
forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
Qualificação Técnica:  
a) CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA/RR (Lei nº 5.194/66), na qual constem todos os seus responsáveis técnicos, com 
jurisdição sobre o domicílio da sede da LICITANTE; 
b) CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA FÍSICA emitida pelo CREA/RR da jurisdição do domicílio do 
profissional, em nome de cada integrante da Equipe Técnica, onde conste atribuição compatível 
com a área de atuação indicada pela licitante; 
c) COMPROVAÇÃO DA CAPACITAÇÃO TÉCNICO – OPERACIONAL: comprovação de aptidão no 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, (ou similar), através 
da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica-operacional emitidos em nome da empresa 
licitante, acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, que comprove(m) que o 
licitante tenha executado para órgãos ou entidade da Administração Pública direta ou indireta 
federal, estadual, distrital, municipal ou ainda para empresas privadas, obras/serviços similares 
com o objeto da presente licitação;  
c.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
c.2) Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica, 
considera-se compatível o Atestado que expressamente certifique que a empresa já forneceu ou 
esteja fornecendo no mínimo 15% (quinze por cento) do valor estimado do objeto desta Licitação. 
Será admitido o somatório de atestados, na forma do art. 67, § 2º da Lei 14.133/2021.  
c.3) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, devendo apresentar comprovação do percentual mínimo exigido do 
quantitativo do objeto, através de Nota Fiscal, Contrato ou Empenho para fins de comprovação.  
d) COMPROVAÇÃO DA CAPACITAÇÃO TÉCNICO - PROFISSIONAL: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data de abertura do certame, responsável técnico, 
Engenheiro Eletricista, detentor de atestado de responsabilidade técnica devidamente 
registrados(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, expedida pelo Conselho Regional correspondente, que 
comprove ter o profissional executado obra ou serviços pertinente e compatível com o objeto da 
licitação; 
e) Comprovação que o(s) responsável (is) técnico(s), detentor(es) do(s) atestado(s) acima, 
pertence(m) ao quadro da empresa, através da apresentação de 01 (um) dos documentos 
relacionados a seguir: 
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e.1) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS com apresentação das últimas 03 guias de 
GFIP ou; 
e.2) Contrato de Prestação de Serviços, em vigor devidamente registrado no CREA e/ ou CAU 
superior a 30 dias da abertura do certame ou; 
e.3) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado no órgão competente; 
f) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), ativa e com habilitação para Armazenar, 
Distribuir, Expedir e Transportar “ Correlatos”, emitida pela ANVISA;  
g) Licença Sanitária Vigente, devidamente atualizada e válida, emitida pela autoridade sanitária 
competente dos Estados, Distrito Federal ou Municípios; 
h) Licença Ambiental Operacional devidamente atualizada e válida, emitida pelo órgão ambiental 
competente Municipal da sede do licitante;  
i) Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de 
Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n°. 6.938, de 1981, e da Instrução 
Normativa IBAMA n°. 06, de 15/03/2013, e legislação correlata, para o exercício de atividade de 
obras civis, classificada como potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais; 
j) Prova de regularidade relativa à Secretaria de Meio Ambiente por meio de Certidão Negativa de 
Débito (CND), comprovando a inexistência de débito junto a Prefeitura Municipal Cantá/RR, com 
validade na data da licitação ou documento equivalente que comprove a regularidade.  
k) Certidão Negativa de Débitos Ambientais, emitida pelo órgão estadual e Municipal onde a 
Empresa possui sua Sede. 
l) DECLARAÇÃO DE QUE INSTALARÁ ESCRITÓRIO NA CAPITAL BOA VISTA OU EM UM RAIO 
MÁXIMO DE ATÉ 60 KM DO MUNICÍPIO DE CANTÁ/RR, a ser comprovado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos contado a partir da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no 
item 10.6, "a" do anexo VII da IN n° 05 de 26 de maio de 2017. Caso a licitante já disponha de 
matriz, filial ou escritório no local definido, deverá declarar a instalação/manutenção do escritório. 
m) DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE TEM PLENO CONHECIMENTO das condições necessárias 
para prestação dos serviços; 
n) Deverá ser apresentado a DECLARAÇÃO DE VISTORIA PRÉVIA OU A DECLARAÇÃO DE DISPENSA 
DE VISTORIA PRÉVIA. A vistoria poderá ser realizada por um responsável técnico credenciado da 
licitante, acompanhado por um profissional designado pela Secretaria de Saúde –SEMSA/PMC, 
impreterivelmente até 3 dias úteis anteriores à data prevista para a realização da abertura da 
licitação, em data previamente marcada pelo e-mail: deplan.semsacantarr@gmail.com; Ao 
término da vistoria será emitido, em 2 (duas) vias, a DECLARAÇÃO DE VISTORIA PRÉVIA, o 
documento deverá ter a assinatura do responsável pela empresa e do responsável pela unidade de 
saúde e ser entregue com a documentação de habilitação. 
o) A licitante que optar pela não realização da Vistoria Prévia, deverá entregar com a 
documentação da habilitação técnica, DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA PRÉVIA. 
 
10 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que 
cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência. 
10.2. O julgamento da proposta deverá ser do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE. 
10.3. Em razão das vedações legais, não poderá participar do procedimento de contratação: 
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a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta junto ao Município de Cantá, durante o 
prazo da sanção aplicada; 
b) O fornecedor impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, durante o prazo da 
sanção aplicada; 
c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
d) O fornecedor declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
e) O fornecedor proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, §8º, 
inciso V, da Lei nº 9.605/1998 (Atividades Lesivas ao Meio Ambiente). 
f) O fornecedor proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12, da Lei nº 
8.429/1992 (Improbidade Administrativa); 
g) Os interessados que porventura sejam enquadrados nas vedações previstas no Art. 14 da Lei nº 
14.133/21; 
g.1) Entende-se por “participação direta e indireta” nos termos do Art. 9º § 1º da Lei nº 14.133/21 
a participação no certame ou procedimento de contratação de empresa em que uma das pessoas 
listadas no citado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
h) O fornecedor cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste termo; 
i) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
j) As sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
k) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
l) A verificação do atendimento das condições indicadas na letra "a" até a letra "e" serão realizadas 
de forma consolidada por meio de consulta no portal do Tribunal de Contas da União (TCU), no 
endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ou por qualquer outro meio idôneo de 
consulta. 
 
11 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial; 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila; 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim; 
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11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 
11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
11.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada por Servidor da 
Prefeitura Municipal de Cantá/RR, conforme designação em decreto dessa Administração, ou pelo 
respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
lós com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
11.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
11.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
11.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
11.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
11.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual  
11.12. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-ló com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
11.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 
11.14. O gestor do contrato, será o Servidor da Prefeitura Municipal de Cantá/RR, conforme 
designação em decreto, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, 
desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
 
11.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular 
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e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do 
contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  
11.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato 
 
12 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
12.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  
12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202.1 
 
12.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 
Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
12.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
 
12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 
12.7.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 
 
12.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 
12.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
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para pagamento. 
12.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
13.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
13.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
13.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
13.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
13.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados 
por meio de crachá e/ou outro documento equivalente; 
13.1.6 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica; 
13.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
13.1.8. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
13.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
13.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
13.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
se previamente autorizadas pela Administração; 
 
13.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
13.3. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação;  
 
14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
14.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
14.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
14.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
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como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
14.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
14.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
 
15 – DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES  
15.1. Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora  
15.1.1. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de 
administração do Registro de Preços (RP), em especial: 
15.1.1.1 - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o 
caso, estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de 
gerenciamento; 
 
15.1.1.2 - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 
a) os quantitativos considerados ínfimos;  
b) a inclusão de novos itens; e 
c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 
 
15.1.1.3 - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover 
a adequação dos termos de referência encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação;  
15.1.1.4 - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação e, quando for 
o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades 
participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 
15.1.1.5 - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o 
objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência, caso o órgão ou a entidade 
gerenciadora entenda pertinente; 
15.1.1.6 - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos 
órgãos ou às entidades participantes; 
15.1.1.7 - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto nesta seção; 
15.1.1.8 - gerenciar a ata de registro de preços; 
15.1.1.9 - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 
15.1.1.10 - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham 
manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP; 
15.1.1.11 - verificar se as manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem 
ao disposto nesta seção e indeferir os pedidos que não o atendam; 
15.1.1.12 - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta; 
15.1.1.13 - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações; e 
15.1.1.14 - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto de 90 dias para o órgão ou 
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a entidade não participante efetivar a aquisição ou a contratação solicitada  
15.1.1.15. Os procedimentos de que tratam os itens 15.1.1.1 a 15.1.1.4 serão efetivados 
anteriormente à elaboração do edital.  
15.1.1.16. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às 
entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os itens 15.1.1.4 e 15.1.1.7. 
15.1.1.17. O exame e a aprovação das minutas do edital, serão efetuados exclusivamente pela 
Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora. 
15.1.1.18. O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à inclusão, 
como participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante o período 
de divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata o item 
15.1.1.3. 
 
15.2. Das obrigações dos Órgãos Participantes, que será responsável por manifestar seu interesse 
em participar do registro de preços: 
15.2.1 - registrar no RP sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada: 
a) das especificações do item ou do termo de referência adequado ao registro de preços do qual 
pretende participar; 
b) da estimativa de consumo; e 
c) do local de entrega; 
15.2.2 - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente; 
15.2.3 - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o item 15.2.1 e da pesquisa 
de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais; 
15.2.4 - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua concordância 
com o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório; 
15.2.5 - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades 
previstas nos itens 15.1.1.1 a 15.1.1.4; 
15.2.6 - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; 
15.2.7 - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser 
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
15.2.8 - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou de obrigações contratuais; 
15.2.9 - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora; e 
15.2.10 - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.  
 
16 - DA GARANTIA DO SERVIÇO 
16.1. Os serviços em questão ficam amparados pelas garantias do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei 8.078/1990). 
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16.2. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, 
bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante. 
16.3. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia, 
comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema. 
 
17 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação. 
 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. O Município de Cantá-RR, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se 
esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
18.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021. 
18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista, Roraima, como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 
19 - DOS ANEXOS:  
19.1. ANEXO I – LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS (UBS) 

 
Cantá RR, 27 de maio 2024. 

Elaboradora, 
 

LETÍCIA VIEIRA DE SÁ 
Assessora Especial II 
Decreto nº225/2023 

 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 
informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de 
cumprir com o determinado na legislação.  
 

 
GIORDANO SOBRAL DE ALMEIDA 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº044/2024
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ANEXO I  

 
UNIDADES DE SAÚDE CONTEMPLADAS COM OS SERVIÇOS 

 

ITEM UNIDADE/LOCAL 

01 Centro de Saúde José Eucio Rodrigues- Santa Cecília 

02 Centro de Saúde Antônio Gonçalves Vieira- Taboca 

03 Centro de Saúde Sebastião Rodrigues Silva- Sede 

04 Posto de Saúde Serra Grande 1 - Vila Serra Grande 1 

05 Posto de Saúde Fonte Nova- Fonte Nova 

06 Posto de Saúde Luiz Francisco de Brito- Serra Grande 2 

07 posto de Saúde São Raimundo - São Raimundo 

08 Posto de Saúde Martinho Paulo Israel - Vila Central 

09 Centro de Saúde Miguel Alves de Matos - Santa Rita 

10 Posto de Saúde Vila Aguiar - Vila Aguiar - Vicinal 10 

11 Posto de Saúde Cícero Rodrigues de Moraes- Félix Pinto 

12 Posto de Saúde Edmundo Benevenuto Silva - Vila União 

13 Posto de Saúde Joana Pereira Silva- Vial Caxias 

14 Posto de Saúde da Vila São José- Vila São Jose - km 20 
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ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
A empresa_______________________________, com sede à____________________ na cidade 
de_______________,C.N.P.J. nº_____________ , por seu representante legal abaixo 
identificado, CREDENCIA o(a)Sr.(a)____________________________, (CARGO),  portador(a) do  
R.G.  nº________e C.P.F. n________________ para representá-la perante ao DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO, nos atos relacionados ao PREGÃO PRESENCIAL SRP nº __/2024, 
podendo para tanto formular proposta de preços, manifestar intenção de interpor ou desistir de 
recursos, requerer o registro em ata das observações que entender relevantes, concordar, 
discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, alegar e assinar o que convier e, de 
modo geral, praticar todos os atos necessários e inerentes ao certame. 
 

 
Cidade/UF, ____ de ____________ de 2024.  

 
 

___________________________________ 
Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (Titular) 

(n.º da carteira de identidade com indicação do órgão expedidor) 
 
 
 
 
 
Obs.: O Termo de Credenciamento deverá ser acompanhado de cópia AUTENTICADA do documento 
de identidade do credenciado e de cópia AUTENTICADA do respectivo estatuto ou contrato social, e 
suas alterações devidamente registradas na Junta Comercial ou no órgão competente. Será aceito 
também, a apresentação nesta fase, dos originais dos documentos acima citados, para conferência 
pela EQUIPE DE APOIO 
 
 
OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 
a) Encartar esta Declaração Junto ao Credenciamento, ou seja, fora do Envelope  
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ANEXO V - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL SRP __/2024 
 
 
____(empresa)_____, com sede __(endereço)___, inscrita no CNPJ sob o número____________, 
por seu (sua) representante legal abaixo-assinado, credencia o(a) Senhor(a) 
_______________________, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
(CPF) sob o número, portador(a) da Carteira de Identidade (RG) n.° ______, para representá-la 
junto ao MUNICÍPIO DE CANTÁ nos atos relacionados com a PREGÃO PRESENCIAL SRP __/2024, 
podendo para tanto impugnar documentos e propostas de outros participantes, requerer o registro 
em ata das observações que entender relevantes, manifestar intenção de interpor ou desistir de 
recursos, assinar lista de presença e atas, rubricar páginas de propostas e documentos, concordar, 
discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, alegar e assinar o que convier, pedir 
informações e, de um modo geral, praticar todos os atos necessários e implícitos ao fiel, perfeito e 
cabal desempenho do presente credenciamento. 
 

 
Cidade/UF, ____ de ____________ de 2024.  

 
 

___________________________________ 
Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (Titular) 

(n.º da carteira de identidade com indicação do órgão expedidor) 
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ANEXO VI - DA CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 
 
A capacidade econômica e financeira das empresas licitantes será avaliada mediante exame dos 
seguintes indicadores, computados a partir das informações contábeis contidas no subitem 9.19.3. 
e demais subitens do Edital, conforme fórmula abaixo: 
 
Índice de Liquidez Corrente ILC  
Ativo Circulante = AC 
Passivo Circulante = PC ILC = AC / PC 
 
Índice de Liquidez Geral ILG 
Circulante = AC 
Passivo Circulante = PC Realizável a Longo 
Prazo = RLP Exigível a Longo Prazo = ELP ILG 
= (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 
Solvência Geral SG 
Ativo Total = AT Passivo Circulante = 
PC Exigível a Longo Prazo = ELP SG =(AT) / 
(PC + ELP) 
 
NOTA EXPLICATIVA DO CONTADOR DE QUE A LICITANTE ATENDE AO SUBITEM 9.19.3.8 E SEUS 
SUBITENS DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP __/2024 
 
O conjunto Completo das Demonstrações Contábil na qual as empresas são obrigadas a cumprir 
(Na forma da Lei) inclui especificadamente às Notas Explicativas, ou seja, sua apresentação é 
obrigatória no Balanço Patrimonial e no Processo Licitatório. Portanto qualquer omissão aos 
Subitens do item 3.17 da Resolução 1.255/2009, é passível de Inabilitação no certame licitatório. 
 
 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2024.  
 
 
 

Assinatura Manuscrita Identificável do Profissional  
CRC/Nº XXXX 
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ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 
 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL SRP __/2024 
 
 
Na qualidade de representante legal da empresa __ (razão social)___, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
n.º ______________, com sede localizada na _______________, declaro, sob as penas da Lei que 
até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo 
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores. 
 

 
Cidade/UF, ____ de ____________ de 2024.  

 
 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 
(n.º da carteira de identidade com indicação do órgão expedidor) 

 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: A DLC verificará a situação das empresas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência, sob pena de inabilitação da 
mesma no processo licitatório. 
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ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 

 
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 
 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL SRP __/2024 
 
 
 
Na qualidade de representante legal da empresa ____(razão social)___ inscrita no CNPJ (MF) sob o 
n.º_______________, com sede localizada na ______________, declaro, para efeito de habilitação 
no PREGÃO PRESENCIAL SRP __/2024– DLC, que não há, no quadro de pessoal da referida empresa, 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal. 
 

 
Cidade/UF, ____ de ____________ de 2024.  

 
 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 
(n.º da carteira de identidade com indicação do órgão expedidor) 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE EMPREGADO SEM VÍNCULO COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ E RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO. 

 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL SRP __/2024 
 
Na qualidade de representante legal da empresa _________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
n.º ________________________________, com sede localizada na _______________, declaro, 
para efeito de habilitação no PREGÃO PRESENCIAL SRP __/2024, que não há, no quadro de pessoal 
da referida empresa, empregado(s) que seja (m) cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de funcionários vinculados ao MUNICÍPIO DE CANTÁ. 
 

 
Cidade/UF, ____ de ____________ de 2024.  

 
 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 
(n.º da carteira de identidade com indicação do órgão expedidor) 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO  

 
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL SRP __/2024 
 
 
 
Na qualidade de representante legal da empresa ____(razão social)___ inscrita no CNPJ (MF) sob o 
n.º_______________, com sede localizada na ______________, declaro, sob as penas da lei o 
devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

 
Cidade/UF, ____ de ____________ de 2024.  

 
 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 
(n.º da carteira de identidade com indicação do órgão expedidor) 
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ANEXO XI- MODELO DE TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL SRP __/2024 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da identidade n.º ____________ e 
do CPF n.º _________ DECLARA, para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas e 
penais cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao 
limite fixado no inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações. 
Ademais, declara que: 
 
(  ) SIM, está apta e tem interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 
ao 49 da referida Lei. 
 
(  ) NÃO, não tem interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 
da referida Lei, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2024.  
 
 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 
(n.º da carteira de identidade com indicação do órgão expedidor) 

 
 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada APENAS por Microempresas (ME) e/ou       
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
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ANEXO XII- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N°: ___/2024 – SEMA/PMC -RR 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº: ___/2024 - DLC/PMC -RR 
ABERTURA DIA:    /    /2024 
HORÁRIO:  
 
OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 
 

Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço completo: 

Telefone:  

E-mail:  

Banco: Nº da agência bancária:    Conta n.º 

Dados do Representante 
Legal 

Nome: 

Endereço: 

E-mail: RG: 

Telefone: CPF: 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 
PREÇO 

TOTAL (R$) 
PREÇO TOTAL 
POR EXTENSO 

TRANSCREVER TODOS OS ITENS/LOTE DE ACORDO COM A PLANILHA CONSTANTE DO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO III DO EDITAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 00.000,00 (valor total por extenso) 
 

 
DECLARAMOS, 
 
1. O preenchimento das seguintes informações: descrição detalhada do objeto. 
 
2. O prazo de validade MÍNIMO da proposta é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
sua apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 
 
3. Nos preços fornecidos consideram-se incluídas todas as despesas, inclusive as de escritório, 
expediente, fretes, descargas, seguros, fornecimento de mão-de-obra, prestação de garantia de 
fábrica e assistência técnica, materiais, máquinas e equipamentos necessários, tributos,encargos 
de leis sociais, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste edital, 
relativas ao objeto desta licitação, sendo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
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assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
 
4. Temos capacidade técnico-operacional para prestar o fornecimento dos produtos/serviços para 
os quais apresentamos nossa proposta. 
 
Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no edital. 
 
 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2024.  
 

 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal e Responsável Técnico da empresa 
(n.º da carteira de identidade com indicação do órgão expedidor)
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ANEXO XIII- MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS  

 
AO MUNICÍPIO DE CANTÁ 
PROCESSO LICITATÓRIO N°: ___/2024 – SEMA/PMC -RR 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº: ___/2024 - DLC/PMC -RR 
OBJETO: 
ABERTURA DIA:    /    /2024. HORÁRIO:    :  min. 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da identidade n.º ____________ e 
do CPF n.º _________, sob as penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), interessado em 
participar do Pregão Presencial SRP a nº / , Processo n° / , declara de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 
 
 
 
 
 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2024.  
 
 
 
 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 
(n.º da carteira de identidade com indicação do órgão expedidor) 

 
 
OBSERVACAO IMPORTANTE: 
Encartar esta Declaração Junto ao Envelope nº. 01 – “PROPOSTA DE PRECOS”. 
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ANEXO XIV - INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
1. DADOS DA EMPRESA  
RAZÃO SOCIAL:    
NOME FANTASIA:   
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:  
CIDADE: 
EST.: 
CEP: 
TEL (XX)  
FAX (XX)  
E-MAIL: 
BANCO: 
AGÊNCIA:  
C/C:  
NOME P/CONTATO: 
 
2. ASSINATURA DO CONTRATO NOME: 
QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço residencial, n° do 
documento de identidade, n° do CPF) 
 
Na qualidade de: (Representante legal ou procurador) 
 
OBSERVAÇÕES: 
1        Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
constante dos documentos de habilitação já existentes no processo; 
 
2 Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular       
comfirmareconhecidadoqualconstempoderesparapraticartodososatospertinentespara formalização 
do contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os       poderes do 
mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando do processo. 
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ANEXO XV– MINUTA DO CONTRATO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
(Processo Administrativo n°...........) 

 
CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, POR INTERMÉDIO 
DO (A) ......................................................... E 
.............................................................  

 
Aos...... dias do mês de............ do ano de dois mil e......, neste município de Cantá, Estado de 
Roraima, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, situada na Av. Renato Costa de Almeida 
n° 100 – Centro, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE CANTÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob o nº 01.612.682/0001-56, 
doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por pelo senhor Gestor 
Orçamentário, ............, brasileiro, (profissão), (estado civil) portador do RG sob o n°...... , 
devidamente registrado no CPF sob o n°......,residente e domiciliado na Rua/Av. ...... bairro ............, 
Cantá/RR e, do outro lado a empresa, daqui por diante denominada CONTRATADA, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF)  sob o nº ...... com sua sede na Avenida/Rua......, N° 
Bairro......, na cidade ......, Registrado na Junta Comercial do Estado de (NIRE) n° 00.0.0000000-0, 
Protocolo 00/000000-0 de 00/00/0000, sob o n°......, neste ato representada por 
sócio/representante/procurador, o Sr. ......,brasileiro, casado/solteiro, identidade nº......, CPF (MF) 
nº ......, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial SRP nº. .../..., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM REALIZAR MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS, ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS DOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES DAS UNIDADES 
DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

...      
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.2.5. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do contrato terá duração de 01 (um) ano a contar da assinatura do 
termo de contrato, podendo haver prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos 
dos artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:  
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
3.2. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 
 
3.3. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
c) Os serviços que compõem o objeto TR, será executado considerando o horário de funcionando 
de cada Unidades relacionadas no ANEXO I do TR; 
d) Os serviços serão executados mediante Ordem de Serviço emitida pela Contratante; 
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3.4. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 
 
3.5. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 
3.5.1. buscará garantir o bom funcionamento onde serão executados serviços de Calibração, 
Limpezas, Teste de Funcionalidades, e outros serviços como troca de Kit de manutenção 
preventiva. Esses serviços ocorrerão periodicamente de acordo com orientações do fabricante, 
obedecendo cronograma elaborado pela CONTRATADA. A soma dos valores referentes a 
manutenção preventiva mensal, é o somatório dos valores individuais dos equipamentos, que 
totaliza os valores mensais. 
 
3.5.2. A manutenção preventiva será realizada nos seguintes intervalos programados: 
d) A Manutenção preventiva será de ocorrência PROGRAMÁTICA MENSAL, devendo-se ser 
realizada MEDIANTE CRONOGRAMA elaborado pela CONTRATADA, obedecendo às recomendações 
dos fabricantes de cada item, aprovado pelo gestor e FISCAL DO SERVIÇO. 
e) Para fins de manutenção preventiva, no que diz respeito à periodicidade, a CONTRATADA 
deverá observar todas as recomendações dos respectivos fabricantes dos equipamentos, mais 
deverá ser obedecido a periodicidade necessária que atenderá a realidade de nossas unidades de 
saúde, assim se adota uma periodicidade mínima mensal, nossa realidade e necessidade muitas 
vezes não é atendida pelo manual, pois os equipamentos na fábrica são submetidos a testes de 
qualidade e durabilidade em ambientes controlados, diferentes da realidade hospitalar de nossa 
rede de saúde. 
f) Os serviços a serem prestados em manutenção preventiva incluem a elaboração de 
diagnósticos, lubrificação, certificações, ajustes e recondicionamento de máquinas, realização de 
testes e outros, bem como aferições e posteriores calibrações dos equipamentos. 
 
3.5.3 Durante a execução dos serviços de manutenção preventiva, a CONTRATADA não poderá 
cobrar: 
a) insumos; 
b) equipamentos, 
c) que componham a execução do serviço, tais como: escadas, luvas, uniformes, cabos, fitas de 
acabamento, ferramentas, parafusos, roscas e lubrificantes. 
 
3.5.4. Os serviços de manutenção preventiva serão executados obedecendo recomendações dos 
fabricantes de cada item e conforme cronograma de execução. A eventual execução fora do 
cronograma, mesmo que solicitado pela CONTRATANTE, não implicará adicional de preço. 
Considerando ainda, que muitos desses equipamentos trabalham ininterruptamente 24 (vinte e 
quatro) horas por dia; 
3.5.5. Os problemas de funcionamentos identificados no momento da manutenção preventiva 
deverão ser relatados a CONTRATANTE. Caso haja necessidade de substituição de peças no 
relatório apresentado deverá constar a identificação das peças e orçamentos; 
3.5.6. A Contratada deverá fornecer ao Serviço de Engenharia Clínica o relatório (Ordem de 
Serviços em duas vias) de cada equipamento a ser executada a manutenção preventiva. Não serão 
consideradas executadas as manutenções preventivas e calibrações feitas sem o atesto no relatório 
(Ordem de Serviços em duas vias) por parte do Serviço de Engenharia Clínica. 
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3.5.7. A Contratada deverá colocar em todos os equipamentos, conforme execução da manutenção 
preventiva, adesivo constando data que foi realizada a manutenção preventiva, data da próxima 
manutenção, técnico responsável que realizou a manutenção e o número do relatório. 
3.5.8. A manutenção preventiva ocorrerá de acordo com o cronograma previamente estabelecido 
pela Contratada, independente da ocorrência de chamados para manutenção corretiva; 
3.5.9. Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados por técnicos especializados, 
que será responsável pela emissão do relatório dos serviços executados a cada visita; 
3.5.10. A utilização, por parte da Contratada, de equipamentos e acessórios próprios para 
manutenção ocorrerá sem ônus para a Contratante; 
3.5.11. verificação do funcionamento em geral de todo o sistema será realizada por meio de 
equipamentos de aferição, devidamente calibrado e aferido, com certificado comprobatório, 
conforme determinam as normas do fabricante; 
3.5.12. A primeira manutenção preventiva nos equipamentos constantes deste Termo de 
Referência deverá ocorrer no primeiro mês de vigência do contrato, após emissão da Ordem de 
Início de Execução do Serviço, salvo justificava aceita pela CONTRATANTE; 
3.5.13. A Contratada comunicará por escrito, em papel timbrado da empresa, à Contratante, a 
impossibilidade de execução de quaisquer solicitações de serviços, justificando-a, no prazo 
máximo de 48 horas após o chamado da unidade; 
 
3.5.14. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo, quando aplicável: 
cc) Inspeções qualitativas: Os itens abaixo devem ser verificados por inspeção visual, e os resultados 
incluídos em uma planilha com o histórico do equipamento. 
dd) Caixa, chassis, painel, tampa; 
ee) Dispositivos especiais (REM, etc.). 
ff) Rodízios; 
gg) Cabo de alimentação, tomada, fixação mecânica do cabo, terminal de aterramento; 
hh) Fusíveis, disjuntores do equipamento (p. ex.: térmico), dispositivos de proteção de 
sobrecarga; 
ii) Cabos de conexão, pedais e seus conectores. 
jj) Chaves e controles. 
kk) Indicadores, mostradores luminosos (de funcionamento normal e alarmes); 
ll) Alarmes e outros sinais audíveis; 
mm) Marcações, avisos, precauções de operação e outras indicações gráficas no corpo do 
equipamento; 
nn) Acessórios (cabos, pedais, controles etc...); 
oo) Testes quantitativos: Estes testes devem ser realizados por pessoal capacitado, de acordo 
com as indicações do fabricante e de preferência seguindo as orientações de normas técnicas 
aplicáveis ao equipamento ou as recomendações dos fabricantes dos instrumentos de medidas 
utilizados nos testes. Os valores abaixo são apenas indicativos. É necessário verificar os valores 
adequados para cada Fabricante tipo, modelo de equipamento. 
pp) Resistência de aterramento ("terceiro pino" da tomada) em relação à caixa ou chassis do 
equipamento [< 0,5 Ω]; 
qq) Resistência entre aterramento [< 0,15 Ω (saída aterrada), ou > 20 MΩ (saída isolada)]; 
rr) Potência; 
ss) Teste funcional, verificando a operacionalidade dos recursos disponíveis; 
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tt) Limpeza interna e externa do equipamento; 
uu) Lubrificação e inspeção de partes mecânicas, quando aplicável; 
vv) Revisão e inspeção de circuitos elétricos que exigem mensuração regular de tensão de 
trabalho; 
ww) Revisão de segurança elétrica e mecânica; 
xx) Revisão funcional; 
yy) Revisão de qualidade; 
zz) Modificações técnicas e de segurança recomendadas pelo fabricante; 
aaa) Demais procedimentos e rotinas preventivas recomendadas pelo fabricante conforme 
instruções do manual técnico e operacional, bem como as recomendações estabelecidas na 
literatura corrente ou agências regulamentadoras; 
bbb) Identificação/substituição das peças danificadas e/ou em condições precárias de uso, que 
possam implicar na falta de confiabilidade e segurança do equipamento. 
ccc) Orientação dos usuários/operadores quanto aos cuidados e procedimentos para otimizar o 
uso dos equipamentos e ampliar sua vida útil. 
ddd) Ordem de Serviços ou procedimentos de rotina específicos para cada tipo de equipamento, 
baseados em recomendações do fabricante, manuais e literaturas técnicas pertinentes, deverão 
nortear as manutenções preventivas. 
 
3.6. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: A Manutenção Corretiva ocorrerá quando o equipamento 
apresentar pane/parada inesperada e qualquer defeito que coloque em risco a operacionalização 
do equipamento bem como a segurança do usuário. 
3.6.2. A CONTRATADA deverá deixar um telefone de contato funcionando 24 horas, todos os dias, 
para que quando necessário a unidade de saúde ao identificar a pane/parada do equipamento, 
possa acionar a CONTRATADA, através do Técnico de Plantão (sobre aviso); 
3.6.3. A CONTRATADA terá até 48(quarenta e oito) horas para atender ao chamado. 
3.6.4. Os custos disponibilizados para a Manutenção Corretiva Anual corresponderão ao adicional 
de 40% da preventiva anual, onde o valor total do contrato anual será a soma das duas 
manutenções, preventivas e corretivas, que poderá ser utilizado de acordo com a necessidade 
dentro do período vigente a cada 12 (doze) meses. 
3.6.5. A manutenção corretiva com reposição de peças ocorrerá somente mediante aprovação da 
proposta de troca de peça e ordem de serviço emitida pela CONTRATADA e aprovada pela 
CONTRATANTE, quando houver pane no equipamento, que leve à parada total ou parcial de seu 
funcionamento. 
3.6.6. A CONTRATADA ao emitir Ordem de Serviço deverá por data, horário, unidade atendida, 
setor da unidade, identificação do equipamento com marca, modelo, número de série e 
patrimônio, manutenção efetivada - manutenção corretiva, nome e assinatura do funcionário do 
setor presente e nome do técnico que efetuou o serviço e a Proposta de Troca de Peças. 
 
3.6.7. Durante a execução dos serviços de manutenção corretiva com reposição de peças, a 
CONTRATADA não poderá cobrar: 
a) insumos, 
b) equipamentos, 
c) que componham a execução do serviço, tais como: escadas, luvas, uniformes, cabos, fitas de 
acabamento, ferramentas, parafusos, roscas e lubrificantes; 
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3.6.8. No serviço de Manutenção Corretiva com reposição de peças, a CONTRATADA receberá 
somente o valor da peça apresentada na proposta emitida por ela. 
3.6.9. As peças apenas serão substituídas mediante orçamento prévio, realizado pela 
CONTRATADA, após a EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO, por escrito, assinado por profissional 
habilitado, demonstrando a necessidade da troca, com as devidas autorizações por servidor 
competentes e designado pela contratante. 
 
3.7. DO RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 
3.7.1. O RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA será emitido ao final de cada mês, a 
CONTRATADA deverá consolidar as informações das O.S. referentes as manutenções preventivas 
em um relatório tipo tabela, e entregar ao FISCAL DO SERVIÇO que analisará juntamente com as 
ordens de serviços de forma digital/eletrônico onde devem constar descrição detalhada de 
manutenção preventiva em cada equipamento, como também marca, modelo, número de série e 
número de tombamento patrimonial do(s) equipamento bem como serviço realizado (lubrificação, 
ajustes e etc). O relatório de execução deve ser dividido em colunas, onde cada coluna deverá 
conter: 
c) PROPOSTA DE TROCA DE PEÇAS: Destina-se a demonstrar valores para aquisição de peças, 
periféricos, atualizações de sistema, atualização de serviços, melhorias dos equipamentos, 
periféricos e outros, necessários para o bom funcionamento, segurança técnica e qualidade de 
operacionalização, bem como ampliação de serviços dos equipamentos, onde a CONTRATADA 
sempre que identificar necessidades de troca e melhorias, deverá elaborar Proposta que deverá 
conter as seguintes informações: Número da Proposta, Unidade de saúde onde o equipamento 
está lotado, data de emissão da propostas, validade de proposta, garantias da peça a ser 
trocada/substituída. Cada propostas devem ser individual para cada equipamento e deve conter 
uma tabela com contendo o descritivo. 
a.1) Quando a manutenção corretiva com a reposição de peças não puder ser executada nas 
dependências da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá se responsabilizar pela remoção, 
transporte para as suas dependências e reinstalação dos equipamentos no local de origem; 
d) RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, destina-se a apresentar custos das aquisição de peças, periféricos, atualizações de 
sistema, atualização de serviços, melhorias dos equipamentos, periféricos e outros, necessários 
para o bom funcionamento, segurança técnica e qualidade de operacionalização, bem como 
ampliação de serviços dos equipamentos, que será emitido ao final de cada mês, a CONTRATADA 
deverá consolidar as informações das O.S. em um relatório tipo tabela, e entregar ao FISCAL DO 
SERVIÇO que analisará juntamente com as ordens de serviços de forma digital/eletrônico onde 
deverá constar descrição detalhada de manutenção corretiva em cada equipamento, como 
também marca, modelo, número de série e número de tombamento patrimonial do(s) 
equipamento bem como serviço realizado (troca de peças).  
 
3.8 DA GARANTIA DAS PEÇAS E SERVIÇOS / VANTAJOSIDADE DA TROCA DE PEÇAS: 
c) A Contratada deverá oferecer garantia de no mínimo 90 (noventa) dias para os serviços de 
manutenções corretivas de substituições de (peças) devidamente executadas, exceto quanto aos 
compressores, cuja garantia deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da 
troca/reposição; 
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d) Os serviços prestados devem possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias e os materiais 
porventura empregados, a garantia do fabricante; nos equipamentos que se encontram em 
período de garantia, os serviços de manutenção corretiva somente poderão ser executados após a 
constatação de que o problema não decorre de defeito coberto pela garantia. Caso a Contratada 
execute os serviços de manutenção corretiva nesses equipamentos e disto resulte a perda da 
garantia oferecida, a Contratada assumirá durante o período remanescente da garantia todos os 
ônus a que atualmente está sujeito o fabricante do equipamento. 
e) O prazo de execução seguirá a Ata de Registro de Preços, com vigência de um ano a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogado por mais um ano se comprovado preço vantajoso, conforme a 
Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de de R$ xxxxx (xxxxxxx). 
5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
6.2. Do Recebimento: 
a) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
b) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
c) O recebimento dos bens não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
6.3. Liquidação: 
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
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a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
6.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante.  
6.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
6.3.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5(cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
6.3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
6.3.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
6.3.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.  
 
6.4. Prazo de pagamento: 
6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
 
6.5. Forma de pagamento: 
6.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.5.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
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6.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA) 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar 
o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 
 
8.2. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES  
8.2.1. Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora  
8.2.1.1. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de 
administração do Registro de Preços (RP), em especial: 
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a) realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso, 
estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de 
gerenciamento; 
 
8.3. aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 
a) os quantitativos considerados ínfimos;  
b) a inclusão de novos itens; e 
c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 
 
8.4. consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a 
adequação dos termos de referência encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação;  
8.5. realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação e, quando for o 
caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades 
participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 
8.6. confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, 
inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência, caso o órgão ou a entidade 
gerenciadora entenda pertinente; 
8.7. promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos 
órgãos ou às entidades participantes; 
8.8. remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto nesta seção; 
gerenciar a ata de registro de preços; 
8.9 - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 
8.10 - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado 
interesse durante o período de divulgação da IRP; 
8.11 - verificar se as manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao 
disposto nesta seção e indeferir os pedidos que não o atendam; 
8.12 - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta; 
8.13 - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações; e 
8.14 - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto de 90 dias para o órgão ou a 
entidade não participante efetivar a aquisição ou a contratação solicitada  
8.15. Os procedimentos de que tratam os itens 14.1.1.1 a 14.1.1.4 serão efetivados anteriormente 
à elaboração do edital.  
8.16. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às 
entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os itens 14.1.1.4 e 14.1.1.7. 
8.17. O exame e a aprovação das minutas do edital, serão efetuados exclusivamente pela 
Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora. 
8.18. O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à inclusão, como 
participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante o período de 
divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata o item 14.1.1.3. 
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8.15. Das obrigações dos Órgãos Participantes, que será responsável por manifestar seu interesse 
em participar do registro de preços: 
8.15.1 - registrar no RP sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada: 
a) das especificações do item ou do termo de referência adequado ao registro de preços do qual 
pretende participar; 
b) da estimativa de consumo; e 
c) do local de entrega; 
 
8.15.2 - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente; 
8.15.3 - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o item 8.15.1 e da pesquisa 
de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais; 
8.15.4 - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua concordância 
com o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório; 
8.15.5 - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades 
previstas nos itens. 
8.15.6 - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; 
8.15.7 - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser 
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
8.15.8 - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou de obrigações contratuais; 
8.15.9 - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora; e 
8.15.10 - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.  
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
c) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
d) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
e) apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
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adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados 
por meio de crachá e/ou outro documento equivalente; 
f) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica; 
g) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
h) relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
i) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
j) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
k) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
se previamente autorizadas pela Administração; 
 
9.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
9.3. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação;  
9.4. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, 
bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante. 
9.5. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia, 
comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
I) ‘dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III) dar causa à inexecução total do contrato; 
IV) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicáveis nas hipóteses de infrações administrativas previstas no Artigo 16.3. Da Lei 
nº 14.133/21, as seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito em caso de atraso injustificado na execução do contrato; 
a.1. Advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
subitem 16.1. inciso I deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
b) Multa; 
b.1. Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não sendo inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será 
aplicada aos responsáveis por qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 11.1 
incisos de "I" a "XII", sendo possível a cumulação; 
b.2. Impedimento de Licitar e contratar;  
b.2.1. Impedimento de Licitar e contratar, será aplicada aos responsáveis pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens do subitem 11.1 incisos "II, III, IV, V, VI, VII" deste 
Instrumento quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave e impedirá o(s) 
responsável(is) de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
c) Declaração Idoneidade para licitar ou contratar, que será precedida de análise jurídica e 
observará as regras estabelecidas em Lei, da aplicação será de competência exclusiva da 
Autoridade Máxima do órgão/entidade; 
c.1. Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos subitens do subitem 11.1. incisos "VIII, IX, X, XI e XII" 
deste Instrumento; 
c.2. Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar, aplicável também pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens 11.1. incisos "II, III, IV, V, VI e VII" desde que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento estipulada do subitem 
11.2. alíneas c) e c.1. 
c.3. A Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
11.3. Se a sanção de multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
 
11.4. Na aplicação das sanções serão observados os princípios norteadores da Administração 
Pública na dosimetria da sanção, bem como a natureza e gravidade da infração, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
decorrerem para a Administração Pública. 
11.5. As sanções aplicáveis não excluem, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 
11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
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9.784, de 1999. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade:  
Fonte de Recursos:   
Programa de Trabalho:  
Elemento de Despesa:  
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista- RR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2 

mailto:licitacaocanta@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO XVI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX 
Nº XXX/20XX 

 
O Município de XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXX 
/Estado  inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) 
XXXXXXXXXXX (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº XX, de XX de XXXX de 20XX, publicada 
no DOM de XX de XXXXXX de 202X, portador da Matrícula Funcional nº XXXXXX, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº XXX/20XX, Processo Administrativo XXX/20XX, RESOLVE registrar os preços da empresa 
XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função 
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para XXXXXXXXXX , especificado(s) no(s) 
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão Eletrônico nº 
XXX/20XX, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

...      

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 
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Item nº  Órgãos 
Participantes 

Unidade Quantidade 

    

    

    

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 
item 4.7. 
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
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deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá 
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos 
itens. 
 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  

 
XXXXXXX - , _____ de ___________ de 20XX. 

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
 
 
 
  

mailto:licitacaocanta@gmail.com


 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ - RR 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO – DLC/PMC 
 

 

 
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , bairro:Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: licitacaocanta@gmail.com 

 

 

ANEXO XVII - MINUTA DE CADASTRO DE RESERVA 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se 

exigida 
no 

edital) 

Modelo 
(se 

exigido 
no 

edital) 

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade 
Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se 

exigida 
no 

edital) 

Modelo 
(se 

exigido 
no 

edital) 

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade 
Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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ANEXO XVIII COMPROVANTE DE ENTREGA DE EDITAL 

 

 
OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAR 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E 
PERIFÉRICOS DOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR. 
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº: 003/2024 
ABERTURA DIA: 24/ 07/2024. 
HORÁRIO: 08h:30min 

 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO EDITAL 
 

 
 
Razão Social: ___________________________________ 
CNPJ: ________________________________________ 
Endereço: _____________________________________ 
Email: ________________________________________ 
Telefone p/ Contato: (   ) _________________________ 
 
Cantá - RR, _____ de _____________ 2024. 
 
------------------------------------------------------------ 
                                                                                 Nome Completo 
 

 
RETIRADA DO EDITAL VIA INTERNET: 
 
ATENÇÃO: Os interessados que retirarem o edital pela internet, DEVERÃO ENCAMINHAR ESTE 
COMPROVANTE, devidamente preenchido, para o setor de Licitações da Prefeitura de Cantá/RR, 
por meio do e-mail: licitacaocanta@gmail.com visando à comunicação futura entre esta 
Prefeitura e sua empresa. A não remessa do recibo exime o município da responsabilidade da 
comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 

 

 

 
CARIMBO DO CNPJ 
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